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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇ'U
SECRETARIA DE SAÚDE
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lca
OFÍCIO PMI/SEMUS Ng. 009/2025

PitEFE iTUai. \ luN!':':pAti DE WIW
à=,:}:, 1,,.;'%MIÀraçu/ES em 08 de janeiro de 2025.

ib@,, 4 6, Dll____ck 20as
A Sua Excelência o Senhor

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal teA: ,
ENCAPáqEC;ADC)

Assunto: Dispensa de Licitação para contratação de empresa especializada na Locação de

Ônibus com (COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA) para
transportar de segunda a sexta-feira e ocasionalmente nos sábados os pacientes em

tratamento de saúde, com consultas e exames nos Municípios- de Vitória, Vila Velha, Cariacica

e Serra, Estado do Espírito Santo, visando atender agendamento da Agência Municipal de

Agendamento – AMA.

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento) : Secretaria Municipal de Saúde

Agencia Municipal de Agendamento

Responsável pelo DFD: Fernanda Pampolin Matrícula: 25.932/2025
Lindner Piganton

e-mail: sec.saude@ibiraçu.es.gov.br
Telefone: (27) 99616 9811

+'
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1. Objeto

Vimos por meio deste, solicitar a V. Exê a abertura de Processo por Dispensa de Licitação,

para Contratação de Empresa Especializada em Locação de Ônibus com (COMBUSTÍVEL E
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA) para transportar de segunda a sexta-feira e

ocasionalmente nos sábados os pacientes em tratamento de saúde, com consultas e exames

nos Municípios de Vitória, Vila Velha, Cariacica e Serra, Estado do Espírito Santo, visando
atender agendamento da Agência Municipal de Agendamento – AMA.

Observando como soluções logísticas de acordo com a necessidade da população, com esse

serviço proporcionamos pontualidade, segurança e bem-estar aos pacientes, que chegam

mais bem-dispostos e tranquilos ao seu local de destino.

pf.4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRA(,'U
SECRETARIA DE SAÚDE

2. Forma de Contratação

2.1. Sugere que a presente contratação seja realizada pela modalidade Dispensa de Licitação,
nos termos legais, por se tratar de serviço de bem comum.

2.2. A contratação deverá adotar como critério de (menor preço).

2.3. A Secretaria Municipal de Saúde está em atendimento ao dispositivo legal, são

realizadas visando garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidadc
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos

que Ihes são correlatos.

\bb_

3. Justificativa

É pública é notória a necessidade de contratação de empresa para prestação de serviços de

locação de ônibus incluindo combustível e motorista para transporte de pacientes em ;

tratamentos de saúde, consultas, exames fora do Município de Ibiraçu com destino ao-s

diversos hospitais e clínicas localizadas nos Municípios de Vitória, Vila Velha, Cariacica e
Serra – ES, de segunda a sexta-feira e ocasionalmente nos sábados, com horário de saída

diária de Ibiraçu às 04h30min, e sem horário fixo de retorno ao Município.

Tendo em vista que se faz necessário, pois buscam oferecer condições adequadas para o
deslocamento, garantindo um tratamento humanizado de maior qualidade nos serviços
prestados à população. \\__

Vale salientar que diante da grande demanda de paciente e diante da importância do

objeto, não podemos nos permitir ficar sem o serviço, visto que a população precisa ser
atendida diariamente.

Estaremos realizando um novo processo licitatório na modalidade de Pregão para

contratação de uma nova empresa para Locação de ônibus onde darão continuidade junto
a Secretaria Municipal de Saúde nas demandas, mas enquanto o processo não finaliza
para que se contrate novamente o serviço e, fazendo que os serviços de saúde não

fiquem ainda mais precários, o que é inquestionável os prejuízos que já sofre o

Município e população e que poderia se agravar com a ausência dessa contratação, é
que sugerimos a contratação por Dispensa de Licitação pois o contrato de número
001/2024 firmado com a empresa GUZZO TRASNPORTE E TURISMO LTDA não fora
renovado (aditivado), por falta de documentação vigente, nos trazendo transtornos e
prejuízos aos nossos munícipes. „e$p

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo. M(’'u
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇ'U
SECRETARIA DE SAÚDE

Os serviços de saúde compõem o rol garantias constitucionais e estão intimamente
ligados à dignidade da pessoa humana. Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe os

Arts. 196 e 197da Carta Mágna:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo

ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,

fiscalizaçãoe controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou

através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado. “

Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o Município correr o risco

de adiar a contratação em questão, devendo buscar na lei e nos princípios norteadores da

Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público.

18

Nesta linha, verificando os prejuízos que podem ocorrer para os indispensáveis serviços
de saúde, temos que, neste momento nos curvar a transitoriedade da situação.

Tendo em vista a urgência da situação, o que pode acarretar prejuízo ao munícipe, urge

lançar mão do dispositivo legal supracitado para promover o processo emergencial, e,

assim, garantir a continuidade dos necessários serviços à população.

3.4 Ressaltamos que o prazo máximo desse contrato será de 60 (sessenta) dias
considerando a abertura de um novo processo licitatório desse serviço, e ao ser findado a
licitação poderá ser rescindindo de forma amigável.

4. Quantidade a ser contratada

4.1. O serviço a contratação segue conforme tabela abaixo:

4.2. A estimativa das quantidades dos serviços a serem adquiridos foi realizada pelos

requisitantes.

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola, lbiraçu - Espírito Santo. nN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇ'U
SECRETARIA DE SAÚDE

4.3. Os requisitantes consideraram o serviço prestado dos anos anteriores, e a partir de

informações adquiridas pelos responsáveis dos setores, Profissionais e Gestor acompanham
as atividades rotineiras, identificaram as necessidades no dia a dia dos atendimentos.

ANEXO 1

DescriçãoItem

01

Tipo

Locação de ônibus com (COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR

CONTA DA CONTRATADA) para transporte de pacientes em

tratamentos de saúde, consultas, exames fora do Município de

Ibiraçu com destino aos diversos hospitais e clínicas localizadas
nos Municípios de Vitória, Vila Velha, Cariacica e Serra – ES, com

horário de saída diária de Ibiraçu às 04h30min, e sem horário
fixo de retorno ao Município.
Tipo de veículo: ônibus rodoviário 01 (UM);
Capacidade mínima de 48 (quarenta

passageiros sentados (com o motorista);
Equipado com banheiro;
Poltronas individuais em soft, revestidas com tecidos

cinto de segurança;
Ar condicionado

Ano mínimo de fabricação 2015.

Serviço
60 dias

oito)

com

5. Previsão de Instrumento Contratual – Assinatura e Prazo de Execução
\--

5.1. A vigência contratual será de 60 (sessenta) dias, podendo ser reincidido após a
emissão do novo contrato via licitação nos termos da Lei 14.133/2021.

5.2. A empresa contratada deverá entregar o objeto conforme o Termo de Referência/

garantindo assim a boa qualidade do serviço/produto.

5.3. Os serviços deverão ser executados 05 (cinco) dias semanais, de segunda a sexta e
eventualmente aos sábados conforme anexo 1, determinado pela Secretária Municipal de
Saúde e de forma imediata.

,...e.bPA\
Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo. ,f{\-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇ'
SECRETARIA DE SAÚDE

6. Previsão Orçamentária

6.1. A contratação tem adequação ao planejamento orçamentário e financeiro da Secretaria

Municipal de Saúde para o ano de 2025.

Nomenclatura Código Descrição

Órgão

Unidade

110 Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

001 Secretaria Municipal de Saúde - SEMIUS

Manutenção dos Atividades da Secretaria
de Saúde

Outros Serviços de terceiros Pessoa

Jurídica

Receita de Impostos e de Transferência de

Impostos – Saúde

Jn\
Dotação

110001101220025207
1

Elemento de

Despesas
33903900000

Fonte de Recurso 150000150000

Ficha 0000018

7. Das disposições Finais

8.1. Portanto, para fins de cumprimento ao que determina a Lei ng 14.133/2021 deverá ser
elaborado o Termo de Referência.

+kn\

&Xr\OIT\(h 7. k) - no\*\c;M
Fernanda Pampolini Lindner Fignaton

Secretâria Municipal de Saúde

Portaria: 25.932/2025 q%;;:{g3::1: e

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇ'U
SECRETARIA DE SAÚDE

(1ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

DISPENSA DE LICITAÇÃO

LEI Ng 14.133/2021.

1. OBJETIVO

1.1. Contratação de Empresa Especializada em Locação de Ônibus (COM

COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA) para o

transporte de pacientes em tratamento de saúde, com consultas e exames nos

municípios de Vitória, Vila Velha, Cariacica e Serra, no Estado do Espírito Santo. O
transporte será realizado de segunda a sexta-feira e, ocasionalmente, aos sábados,

visando atender aos agendamentos da Agência Municipal de Agendamento (AMA).

1.2. Este serviço foi planejado com soluções logísticas que atendem às

necessidades da população. Proporcionamos pontualidade, segurança e bem-estar
aos pacientes, que chegam mais bem-dispostos e tranquilos ao seu destino.

/+n\

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. O presente ETP refere-se à locação de 01 (um) ônibus com motorista e

combustível para o transporte de pacientes em tratamento médico, exames ou

consultas nos municípios da Grande Vitória. Essa contratação visa atender à

demanda de pacientes em tratamentos complexos, para os quais o município não

oferece suporte em sua rede de assistência.

2.2. Um ponto importante a ser considerado é que o serviço contratado contará
com a manutenção do ônibus, motorista e combustível, totalmente por conta da

empresa vencedora. Portanto, fica a administração pública isenta de qualquer

eventual imprevisto técnico, como manutenção ou falta de funcionário habilitado,
que possa prejudicar o atendimento ao munícipe.

2.3. A locação de veículos já funciona em nosso município há anos e nos traz
garantias de um serviço contínuo e sem imprevistos.

2.4. A contratação se faz necessária para dar continuidade aos serviços prestados à
população e para manter a garantia de atendimento especializado a pacientes com

enfermidades graves, bem como para a prevenção de doenças.

Rua Martins Pescador, 5/n, Professora Ericina Pagiola, lbiraçu – Espírito Santo,
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRA(,.U
SECRETARIA DE SAÚDE

2.5 Considerando que é de extrema importância e indispensável o

encaminhamento de pacientes do nosso município em tratamento médico para os

municípios da Grande Vitória, solicitamos que seja realizada a contratação por
dispensa de licitação. Ressaltamos que o prazo máximo deste contrato será de 60

[sessenta) dias, considerando que o processo licitatório para este serviço estará
em andamento.

3. ÁREA REQUISITANTE

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde junto a Agencia Municipal de Agendamento

(AMA) é responsável, estrategicamente, em promover as demandas necessárias

pois dependem do serviço que está sendo locado para suprir as práticas diárias
nos atendimentos aos usuários.

\l /

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os serviços referenciados a esta contratação deverá cumprir todas as

obrigações de acordo com as especificações definidas em edital, sendo que o
contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação
dos serviços.

4.2. Assegurar a execução do objeto deste contrato, nas condições estabelecidas
neste instrumento;

4.3. Não ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE;

'\-

4.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

4.5. Para a prestação dos serviços, a Contratada deverá dispor de mão de obra

necessária e devidamente treinada, de acordo com a jornada de trabalho
especificada e/ou execução dos serviços do objeto;

4.6. Deverá promover a imediata substituição de seus funcionários, em decorrência

de férias, faltas ou afastamento, como também qualquer elemento cuja

permanência seja considerada inconveniente pelo Município, sem que isso

acarrete quaisquer ônus para o Município;

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibíracu.es.gov.br

E



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE

4.7. Deverá solicitar a presença imediata da fiscalização do Município, em caso de

acidentes durante a execução dos serviços, que ocasionem ou não danos pessoais,

materiais, em bens do Município ou de terceiros;

4.8. Deverá manter constante supervisão dos serviços contratados, facilitando de

todas as formas o trabalho de fiscalização do Município;

4.9. Deverá restituir ao Município todas as despesas que este tiver que efetuar para

suprir as falhas ocorridas na prestação dos serviços, objeto deste contrato, em

consequência da ação ou emissão da Contratada ou de seus empregados;
/+b\

4.10. Deverá realizar a prestação dos serviços utilizando profissionais
especializados de seu próprio quadro funcional, em número suficiente, cabendo-

Ihe total e exclusiva responsabilidade por contratações e todas as despesas e

encargos;

4.11. A empresa contratada terá deverá de forma imediata após assinatura do

contrato iniciar suas atividades.

4.12. A empresa deverá manter o veículo limpo (aspirado e lavado, interno e

externamente) dedetizado, com manutenção preventiva e corretiva em dia e

documentação obrigatória à disposição do contratante e das autoridades de

fiscalização (Polícia Rodoviária Federal, Militar e Civil). A documentação referida
diz respeito a todas as exigências da EMBRATUR, DENATRAN, DETRAN, CONTRAN
e AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, tais como: CRLV,

Seguro Obrigatório, IPVA do exercício 2024/2025 e registros obrigatórios;

4.13. Deverá em caso de pane, substituir o veículo escalado imediatamente para o
serviço por outro com características idênticas;

4.14. Escalar para o serviço o motorista devidamente uniformizado e
responsabilizar-se por todas as despesas relacionadas com os mesmos como

alimentação. O motorista deverá estar equipado com telefone móvel de

responsabilidade da contratada, como também Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), categoria “D”, válida e sem restrições. Cumprir fielmente os horários e

locais determinados pela contratante;

4.15. O veículo deverá possuir caixa com itens de Primeiros Socorros e caixa de

ferramentas de pequenos reparos mecânicos, no caso de ocorrências eventuais;

Rua Martins Pesçador, s/n, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es,gov,br
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4.16. O veículo deverá ter extintor de incêndio devidamente carregado e validado
pelos padrões de segurança;

4.17. A empresa deverá arcar com as despesas decorrentes de quaisquer infrações

sejam quais forem, desde que praticadas por seus empregados,

quando relacionada à realização dos serviços;

4.18. Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e

obrigações soci ais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

4.19. Providenciar caso não existente, seguro com cobertura de danos físicos e
materiais que ocorram aos passageiros e terceiros, em consequência de acidente

envolvendo o veículo locado, considerando-se como passageiros todos os que

estiverem sendo transportados, inclusive o motorista, isentando a Contratante de

qualquer responsabilidade jurídica ou financeira na ocorrência de qualquer
acidente;

\b=r

4.20. Ter cobertura total de colisão, incêndio, roubo, furto (inclusive de acessórios

do veículo) e perda total do veículo locado, sendo obrigatória à apresentação do

Boletim de Ocorrência Policial nos casos de acidentes que envolvam terceiros,
furto ou roubo do veículo e seus acessórios.

4.21. Manter as condições dos pneus, inclusive o estepe de acordo com as normas
do CONTRAN.

4.22. Apresentar documentos do Veículo no ato da assinatura do contrato.
\-'

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. A Instrução Normativa SEGES/ME n'’ 65/2021, de 07 de julho de 2021, que

dispõe sobre os procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de

preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal, autarquia e fundacional estabelece em seu artigo
6Q que '’serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde

que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços’'.

5.2. O preço de mercado é melhor representado pela média ou mediana, uma vez

que constituem medidas de tendência central e, desse modo, representam de

uma forma mais robusta os preços praticados no mercado, sendo que a média

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
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tende a refletir melhor o conjunto dos dados, pois seu valor computa todos os

preços coletados.

5.3. Será levada em consideração, a forma de apresentação do serviço,

considerando sempre o melhor custo-benefício. Para cotações em contratações
similares feitas por outros órgãos e entidades, deverá ser considerada a Região

em que o órgão referência está localizado, a forma de apresentação e a descrição

completa do objeto. Todas as observações visando atender a uma realidade mais
precisa do preço do objeto cotado.

in-\
5.4. Na quase totalidade das situações, vemos estimar os preços de mercado a
partir do menor valor. Estatisticamente, o menor valor representa a tendência
dos preços de mercado representando o valor mais barato dentre os preços
coletados.

5.5. Sendo assim, optaremos pelo menor valor por se tratar de contratação por

dispensa de licitação.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. Os serviços da Saúde em atendimento ao dispositivo legal, são realizadas

visando garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que Ihes são
correlatos.

/-«q€rh

6.2. Portanto, o serviço utilizado nas atividades deverá ser realizado respeitando
estes preceitos.

6.3, Apresentar comprovação de capacidade técnica específica da licitante por
meio da apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, em

nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público, ou privado, que

comprove que a mesma executou, ou está executando de forma satisfatória,
serviços da mesma natureza ou compatíveis em características com o objeto da

presente licitação.
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6.4. A comprovação de que o profissional indicado pela empresa contratada é do

quadro de funcionários da empresa, poderá ser feito por contrato de prestação de

serviço do profissional em plena vigência com a licitante, carteira de trabalho, em

caso de sócio contrato social;

6.5. Como mencionado, a contratação visa uma maior efetividade pela economia de

escala, onde os serviços a serem adquiridos são essenciais para a funcionalidade da

Secretaria Municipal de Saúde.

6.6. Todas as exigências relacionadas aos insumos, à garantia, à manutenção e à

assistência técnica, quando for o caso, deverão ser consideradas na contratação,

ficando a cargo da contratada

7-ESTIMATIVA QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

7.1. Estimativa de Quantidade:

7.1' O requisitante considera a previsão de anos anteriores, a partir de informações
adquiridas pelos responsáveis dos setores, Profissionais e Gestor acompanham as
atividades rotineiras.

7.1.2. A estimativa de quantidade segue representado pela tabela abaixo:

ANEXO 1

DescriçãoItem

01

Tipo
L

Locação de ônibus com (COMBUSTÍVEL E

MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA) para

transporte de pacientes em tratamentos de saúde,

consultas, exames fora do Município de Ibiraçu com

destino aos diversos hospitais e clínicas localizadas nos
Municípios de Vitória, Viva Velha, Cariacica e Serra – ES,

com horário de saída diária de Ibiraçu às 04h30min, e
sem horário fixo de retorno ao Município.

Serviço

60 dias

Tipo de veículo: ônibus rodoviário 01 (UM);

Capacidade mínima de 48 (quarenta oito)

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
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passageiros sentados (com o motorista

Equipado com banheiro

Poltronas individuais em soft, revestidas com tecidos
com cinto de segurança

Ar condicionado

Ano mínimo de fabricação 2015

in\

7.2. Memória de Cálculo

7.2.1. O serviço de transporte deverá ser executado 05 (cinco) dias semanais, de

segunda a sexta de 04:30 hs sem horário fixo para término e eventualmente aos
sábados.

7.2.2. Foi considerado para fins da contratação os seguintes aspectos:

a) Série histórica das contratações anteriores realizadas pela Prefeitura Municipal
de Ibiraçu - ES;

7.2.3. A empresa contratada iniciará a execução do serviço, após assinatura de
contrato.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

8.1. Como método para estimar os valores para a referida contratação, a
Administração realizará pesquisa de preços obedecendo às disposições da

INSTRUÇÃO NORMATIVA Ng 65, DE 5 DE AGOSTO DE 2021, que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito d administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

8.2. Tangente a pesquisa de preços, a fim de estimar o valor, seguirá os parâmetros
estabelecidos no artigo 23 da Lei ng 14.133/2021, diante da permissividade de

forma combinado ou não, adotar-se-á a metodologia do inciso II, do sobrecrito
artigo, vejamos.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
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de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ lg No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor
preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma
combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e

hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenharn sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)

meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.
\ .,

8.3. A contratação tem adequação ao planejamento orçamentário e financeiro da

Secretaria Municipal de Saúde para o ano de 2025.

8.4. O serviço adquirido enquadram-se na classificação de bens comuns, nos

termos do Art. 20 da Lei 14133 e do Decreto n'’10.818/2021, considerando que,

notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser
objetivamente definidos, com base em especificações usuais no mercado.

8.5. Para este tipo de aquisição existe um grande número de fornecedores

disponíveis no mercado.
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8.6. A escolha adequada para realizar a contratação dos itens foi por dispensa de

licitação, uma vez que foi possível definir previamente o quantitativo demandado

pela Secretaria Municipal de Saúde.

8.7. A pesquisa de preço estará disponível nos autos do processo contendo

orçamentos e valores unitários dos itens e a estimativa do valor da contratação

será disponibilizada em anexo logo após a aprovação do Termos de Referência.

8.8. Portanto o valor estimado para a contratação de serviço é de R$ 384.000,00

(Trezentos e oitenta e quatro mil reis), demonstrando compatibilidade com as

contratações semelhantes e vantajosas para o fim que se determina./+\

8.9. Os recursos para a referida contratação serão provenientes do orçamento da

Secretaria Municipal de Saúde, conforme nos autos.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1. O parcelamento da solução é a regra devendo a dispensa ser realizada, sempre

que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto
da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação
dos fornecedores, que embora não disponham de capacidade para execução da

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

9.2. O § 39 do art. 40 da Lei 14.133/2021 estabelece que o parcelamento não deverá

ser adotado quando a economia de escala, a redução de custos de gestão de

contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do
mesmo fornecedor.

9.3. No caso em apreço, por se tratar de serviço de Locação de equipamento e
manutenção realizada por fornecedor exclusivo, não é possível parcelar.

10.CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1 Não há contratações correlatas e/ou interdependentes para a presente

contratação.

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
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11. ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. A pretensa contratação encontra-se condizente as diretrizes estabelecidas no

planejamento de governo, assim como no orçamento vigente, pois trata-se de
serviço a ser prestado na seguinte dotação:

Nomenclatura 1 Código Descrição

Órgão 110
)

SEMUS

Unidade 001 Secretaria Municipal de Saúde
SEMUS

Manutenção das Atividades da

1100011012200252071 Secretaria de

Saúde

Dotação

Elemento

Despesas
3

Outros serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica

Fonte
Recurso

1 Receita de Impostos e de

Transferência de Impostos – Saúde

Ficha 000018

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE

PRORROGAÇÃO

12.1. Haverá celebração do instrumento contratual, devendo, para tanto, conter
todos os requisitos elencados no artigo 92, da Lei ng 14.133/2021.

12.2. Dessa forma, para fins de cumprimento o que determina a lei/ deverá

utilizado o índice IPCA ou outro que o substituir.

12.3. Ressaltamos que o prazo máximo desse contrato será de 60 (sessenta)dias.

Considerando a abertura de um novo processo licitatório desse serviçoJ e ao ser

findado a licitação poderá ser rescindindo de forma amigável.

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
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13.1. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Til;ii

13.1. Uma vez que proporciona uma assistência que preza pela qualidade e
excelência dos serviços ofertados aos seus usuários. Os objetos de que tratam este

processo tem sua importância, por se tratar de transporte de pacientes em

tratamento ou investigação de enfermidades de diversas características graves ou

não. Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com
a salvaguarda da integridade física dos pacientes, cujo diagnóstico e tratamento
necessitam do serviço ora licitado.

/=\

14. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

14.1. Concomitante a assinatura do contrato, em relação à fiscalização e gestão

contratual, os seryidores ou comissão designada para esse fim, deverá reunir-se
com a contratada antes çió início da prestação do serviço, visando o alinhamento
dos objetos dos envolvidos na celebração do serviço. Para tanto, poderá haver o
repasse de informações necessárias (referente à prestação de serviço e

fiscalização) e o envolvimento da comissão de fiscalização do contrato atual com a
equipe que fiscalizará o novo ajuste e contrato. Existe a necessidade de transição

contratual, que optará ou não pela realização da vistoria.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. Não foram detectados impactos ambientais na realização da prestação do

serviÇO.
1/X

16. DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em

responsabilidade subsidiária da Administração ou de seus agentes e prepostos,
devidamente estabelecidos em contrato.

16,2. O representante da Administração sempre que tomar ciência de alguma

in(.'onsistência ou irregularidade relatada pelo fiscal do contrato deverá abrir
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procedimento próprio para apuração e devidas providências, sempre respeitando o
contraditório e ampla defesa à Contratada.

17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

17.1. Ante todo o exposto, a equipe de planejamento declara viável essa contratação
para locação de ônibus com motorista e combustível por conta da contratada,

atendendo as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Ibiraçu - ES

Ibiraçu - ES, 09 de janeiro de 2025.

w}%%
J„„,&&AA & a&Lu:b .

Karen Gomes de Oliveira

Gerente de Administração em Rede

Portaria Ng 25.970/2025

\xa;
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TERMO DE REFERÊNCIA

k.Úhr ice

LEI Ng 14.133/2021.

1. OBJETO

1.1. Contratação de Empresa Especializada em Locação de Ônibus com

(COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA) para
transportar de segunda a sexta-feira e ocasionalmente nos sábados os pacientes

em tratamento de saúde, com consultas e exames nos Municípios de Vitória, Vila

Velha, Cariacica e Serra, Estado do Espírito Santo, visando atender agendamento
da Agência Municipal de Agendamento - AMA.

Observando como soluções logísticas de aeordo com a necessidade da população,

com esse serviço proporcionamos pontualidade, segurança e bem-estar aos

pacientes, que chegam mais bem-dispostos e tranquilos ao seu local de destino.

a\

• As especificações e quantitativos seguem abaixo:

ANEXO I

DescriçãoItem

01

Tipo

Locação de ônibus com (COMBUSTÍVEL

MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA) para
transporte de pacientes em tratamentos de saúde,

consultas, exames fora do Município de Ibiraçu com

destino aos diversos hospitais e clínicas localizadas nos

Municípios de Vitória, Vila Velha, Cariacica e Serra - ES,

com horário de saída diária de Ibiraçu às 04h3C)min, e

sem horário fixo de retorno ao Município.

Tipo de veículo: ônibus rodoviário 01 (UM);

Capacidade mínima de 48 (quarenta oito)
passageiros sentados (com o motorista);

Equipado com banheiro;
Poltronas individuais em soft, revestidas com tecidos

E

,''-'-

Serviço
60 dias

com cinto de segurança;

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola, lbiraçu - Espírito Santo.
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Ar condicionado

Ano mínimo de fabricação 2015

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo,

conforme disposto no Decreto Municipal ng 6.502/2023, sendo assim,

enquadrado na descrição de bens comuns, conforme disposto no artigo 69,

inciso XIII da Lei ng 14.133/2021.

1.3. O valor especificado no item 1.2 são o constante no Estudo Técnico

Preliminar, parte integrante do processo, definido como valor estimado da

contratação, depois de aplicado os parâmetros e metodologia estabelecido
naquele estudo.

1.4. O prazo de vigência da contratação é 60 (sessenta) dias, devendo ser
respeitado o exercício financeiro, nos casos de fornecimento contínuo com

celebração do respectivo instrumento contratual, como preconiza o artigo 105

da Lei ng 14.133/2021.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Esta contratação refere-se à loeação, 01 de ônibus com motorista e
combustível para transporte de pacientes em tratamento médico, exames ou

consultas nos municípios da grande Vitória. Essa contratação visa atender a
demanda dos pacientes em tratamento complexos, ao qual o município não
oferece em sua rede de assistência.

\v,

2.2 Importante ressaltar que o serviço contratado contará com manutenção do

ônibus, motorista e combustível totalmente por conta da empresa ganhadora.

Portanto fica a administração pública isenta de qualquer eventual imprevisto
técnico, como manutenção ou falta de funcionário habilitado, que possa
prejudicar o atendimento ao munícipe.

2.3 A indicação por locação já funciona em nosso município há anos e nos traz

garantias de um serviço contínuo e sem imprevistos.
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2.4 A contratação se faz necessário para dar continuidade aos serviços prestados
à população, e, manter a garantia de um atendimento especializado a pacientes

com enfermidades graves e também a prevenção de doenças.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO

3.1. Os serviços da Saúde em atendimento ao dispositivo legal, são realizadas

visando garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção

da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que Ihes são
correlatos.

in-\

3.2. Portanto, o serviço utilizado nas atividades deverá ser realizado respeitando
estes preceitos.

3,3. A comprovação de que o profissional indicado pela licitante é do quadro de

funcionários da empresa, poderá ser feito por contrato de prestação de serviço do

profissional em plena vigência com a licitante, carteira de trabalho, em caso de
sócio contrato social;

3.4. Como mencionado, a contratação visa uma maior efetividade pela economia de

escala, onde os serviços a serem adquiridos são essenciais para a funcionalidade da

Secretaria Municipal de Saúde.

n\

3.5. Todas as exigências relacionadas aos insumos, à garantia, à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso, deverão ser consideradas na contratação,
ficando a cargo da contratada.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Os serviços referenciados a esta contratação deverão cumprir todas as

obrigações de acordo com as especificações definidas em edital, sendo que o
contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação
dos serviços.
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• Assegurar a execução do objeto deste contrato, nas condições
estabelecidas neste instrumento;

• Não ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da
CONTRATANTE;

• Ser responsável pelos danos causados diretamente a Administração

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato;

• Para a prestação dos serviços, a Contratada deverá dispor de mão de

obra necessária e devidamente treinada, de acordo com a jornada de

trabalho especificada e/ou execução dos serviços do objeto;

+=/

• Deverá promover a imediata substituição de seus funcionários, em

decorrência de férias, faltas ou afastamento, como também qualquer
elemento cuja permanência seja considerada inconveniente pelo
Município, sem que isso acarrete quaisquer ônus para o Município;

• Deverá solicitar a presença imediata da fiscalização do Município,
em caso de acidentes durante a execução dos serviços, que
ocasionem ou não danos pessoais, materiais, em bens do Município
ou de terceiros;

• Deverá manter constante supervisão dos serviços contratadosJ

facilitando de todas as formas o trabalho de fiscalização do

Município;

• Deverá restituir ao Município todas as despesas que este tiver que

efetuar para suprir as falhas ocorridas na prestação dos serviços/

objeto deste contrato, em consequência da ação ou emissão da

Contratada ou de seus empregados;

• Deverá realizar a prestação dos serviços utilizando profissionais
especializados de seu próprio quadro funcional em número

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagtola/ Ibiraçu - Espírito Santo.
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suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade por
contratações e todas as despesas e encargos;

• Efetuar manutenção preventiva e corretiva no veículo locado;

• A empresa contratada iniciará a execução do serviço, após
assinatura do contrato.

• A empresa deverá manter o veículo limpo (aspirado e lavado,

interno e externamente) dedetizado, com manutenção preventiva e
corretiva em dia e documentação obrigatória à disposição do

contratante e das autoridades de fiscalização (Polícia Rodoviária

Federal, Militar e Civil). A documentação referida diz respeito a

todas as exigências da EMBRATUR, DENATRAN, DETRAN,
CONTRAN e AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -

ANTTJ tais como: CRI.V, Seguro Obrigatório, IPVA do exercício

2024/2025 e registros obrigatórios;

0

e Deverá em caso de pane, substituir o veículo escalado

imediatamente para o serviço por outro com características
idênticas;

• Escalar para o serviço o motorista devidamente uniformizado e

responsabilizar-se por todas as despesas relacionadas com os

mesmos como alimentação. O motorista deverá estar equipado com
telefone móvel de responsabilidade da contratada, como também

Carteira Nacional de Habilitação (CNH), categoria “D”, válida e sem

restrições.

,fA

, Cumprir fielmente os horários e locais determinados pela
contratante;

@ O veículo deverá possuir caixa com itens de Primeiros Socorros e

caixa de ferramentas de pequenos reparos mecânicos, no caso de

ocorrências eventUaIS;

#/ P + b
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• O veículo deverá ter extintor de incêndio devidamente carregado e
validado pelos padrões de segurança;

• A empresa deverá arcar com as despesas decorrentes de quaisquer
infrações sejam quais forem, desde que praticadas por seus

empregados, quando relacionada à realização dos serviços;

6 Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com
a CONTRATANTE;

\b = '

• Providenciar caso não existente, seguro com cobertura de danos

físicos e materiais que ocorram aos passageiros e terceirosJ em

consequência de acidente envolvendo o veículo locado,

considerando-se como passageiros todos os que estiverem sendo
transportados, inclusive o motorista, isentando a Contratante de

qualquer responsabilidade jurídica ou financeira na ocorrência de

qualquer acidente;

•

Ter cobertura total de colisão, incêndio, rouboJ furto (inclusive de

acessórios do veículo) e perda total do veículo locado, sendo
obrigatória à apresentação do Boletim de Ocorrência Policial nos
casos de acidentes que envolvam terceiros/ furto ou roubo do
veículo e seus acessórios.

-\u+

• Manter as condições dos pneus, inclusive o estepe de acordo com as
normas do CONTRAN.

• Apresentar documentos do Veículo no ato da assinatura do contrato.

•

Por ocasião da execução, o fiscal de contrato terá prazo de 10 (DEZ)

dias UTEISJ para se manifestar a respeito de quaisquer
iPregularidades que sejam averiguadas durante a execução do

serviçop poderá o setor responsável solicitar a substituição dos
serviços não aceitos no prazo de 5 (cinco) dias.

u;Fpa ! ! ã ; ?=cOa8 8 r{ 2 r t 5 r; ;e 3s 1 a7 : 8 : : 3 p: g\i\T:: 1/\; 1 [?rçJJuT :y 1 : : :bn;o•
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• A correção nos serviços será feita pela empresa vencedora, caso haja
algum equívoco na realização do mesmo;

• Os prazos bem como as condições de execução deverão ser

rigorosamente respeitados por parte do licitante vencedor, sob pena

de perda do direito, condicionando assim à Prefeitura a promover o
cancelamento da ordem de fornecimento/serviço em favor da

empresa vencedora, sem qualquer indenização, dando condições ao

segundo colocado para no caso de aceitação das mesmas condições

preestabelecidas, promover a execução;0

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O serviço/execução do objeto se dará de forma centralizada;

5.2. O serviço será realizado tendo como base a Secretaria Municipal de Saúde,

porém o veículo deverá sair assiduamente do local e no horário especificado

pela secretaria.

5.3. Todos os encargos pertinentes à contratação de funcionários e manutenção

ou abastecimento e quaisquer outros que porventura ocorreram, serão por
conta da CONTRATADA, não cabendo ao Município de lbiraçu qualquer ônus.

/A~

5.4. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades. São de responsabilidade da Contratada as despesas decorrentes da

execução do objeto, não cabendo à contratante o pagamento de tais custos. A
Contratada deverá responder integralmente qualquer dano causado a terceiro.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte
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responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, de acordo

com o artigo 115 do mesmo diploma legal.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
artigo 115, §5Q da Lei ng 14.133/2021.

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
devidamente nomeado ou pelos seus substitutos, nos termos do artigo 117 da

Lei ng 14.133/2021.
\ #

6.4. O fiscal do contrato deverá ser auxiliado pelo órgão de assessoramento

jurídico e pelo órgão de controle interno e deverá anotar em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando a

imediata regularização das faltas ou defeitos observados – artigo 117, §jQ da

Lei ng 14.133/2021.

5. O fiscal do contrato informará ao gestor as situações de irregularidades para

adoção das providências que ultrapasse sua competência e atribuição/ tudo em

tempo hábil – artigo 117, §2Q da Lei nQ 14.133/2021.

6.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover/ reconstruir ou

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados, de acordo com a Lei ng 14.133/202 IJ art. 119.
\.'

6.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contratoJ e não excluirá

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei ng 14.133/2021, art. 120).

6.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistasJ

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ng

14.133/2021, art. 121, caput).

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola/ Ibiraçu _ Espírito Santo.
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6.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei ng 14.133/2021, art.
121, §l9)

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

/o\

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
/h

7.1. A avaliação da execução do serviço utilizará o relatório de fiscalização para

aferição da qualidade da prestação dos serviços;

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis;

7.3. O Serviço será fiscalizado pelo fiscal do contrato, mediante termo
detalhado/ quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo/ conforme a. 14& 1, _úüün9 l{W3/2021, e definitivo,

quando verificado o cumprimento das exigências contratuais, de acordo com o
artigo 140, inciso 1, b, da Lei ng 14.133/2021;

Rua Martins Pescador/ s/n/ Professora Erictna Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
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7.4. O Termo detalhada que se refere o item acima poderá conter, no mesmo

documento, o recebimento provisório e definitivo, desde que o ateste pelo fiscal

seja feito de forma clara e objetiva quanto o cumprimento das exigências de

caráter técnico/administrativo e as exigências contratuais;

7.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a

ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a

ser apontadas no Recebimento Provisório, conforme artigo 119 c/c art. 140 da

Lei ng 14.133/2021.

\U='

7.7. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários/ devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para providências cabíveis.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensãoJ
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

\/

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução/

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no

instrumento de cobrança.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não ex(.']uirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.
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7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

- o prazo de validade;

- a data da emissão;

- os dados do contrato e do órgão contratante;

- o período respectivo de execução do contrato;

- o valor a pagar; e

/’-\
- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

68 da Lei ng 14.133/2021.

7.15. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 Cquinze)

dias úteis, regularize ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

rTP\x

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa e o contraditório.
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7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado

não regularize sua situação junto aos órgãos competentes.

7.19. o pagamento será de acordo com as entregas efetuadas, devendo a
Contratada emitir as respectivas faturas (Notas Fiscais) que, devidamente

comprovadas e atestadas pelo Órgão Gestor do Objeto, deverão ser pagas em
até 30 (trinta) dias após a sua emissão.

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em

bancoJ agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.
\n='

7.22. Será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável no

momento do pagamento ao contratado.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

8.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, em

virtude do objeto da contratação, razão da execução está condicionada a
entrega do serviço.

Xu#r

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. O Serviço será selecionado por meio de realização de procedimento por
)ispensa de Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

?REÇO.

).1.1. O objeto se dará pelo preço por Serviço

J.2. Para fins de habilitação, deverá o contratado apresentar os seguintes
iocumentos, comprovando os seguintes requisitos:
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a) Habilitação Jurídica

a.1) Pessoa Jurídica:

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

/nu\ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz;

Sociedades Comerciais, acompanhado, no caso de Sociedade por Ações:

Estatuto e suas alterações, devidamente registrado na junta comercial, documento

de eleição de seus atuais diretores;

Sociedade Civil: Estatuto ou Contrato social e suas alterações, devidamente

registrado na junta comercial, inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova
da diretoria em exercício.

r8+\

Empresa ou Sociedade Estrangeira: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social

e suas respectivas alterações, devidamente registrado na Junta Comercial, decreto

de autorização, em vigor.

Certificado de Microempreendedor Individual - CC:MEI: somente será exigido

quando permitida a participação do MEI.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva, assim como os documentos dos
sócios administradores/Diretores e/ou representantes legais.
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a.2) Pessoa Física:

Documento de identidade (RG) ou equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

b) Habilitação fiscal, social e trabalhista

1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, demonstrando a

pertinência do ramo da atividade com o objeto a ser contratado.

II - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;

\u=Z

III – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou a sede

do fornecedor;

IV – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, conforme legislação

tributário do Município relativo ao domicílio ou a sede do fornecedor;

V - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

VI - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
\/

VII – Prova de inexistência de débitos inadimplidos pera a Justiça do Trabalho/
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

VIII - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

IX - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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c) Qualificação Econômico-Financeira

c.1) Pessoa Jurídica:

1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei ng 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

II – Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, ressalvado nessa

hipótese as empresas enquadradas como ME, EPP e MEI, consoante disposto na Lei

Complementar ng 123/2006./=\

c.2) Pessoa Física:

I – Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fornecedor.

d) Qualificação Técnica

I - Comprovação de aptidão para execução do objeto desta contratação, por meio

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,

quando for o caso.

A forma detalhada de critérios de seleção do fornecedor, apresentação das

propostas, lances, julgamento, desempate, e demais, como preceitua o artigo 25 da

Lei ng 14.133/2021/ constará, obrigatoriamente, no edital da licitação.

/8

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no orçamento vigente da Secretaria
Municipal de Saúde, na seguinte dotação:

Nomenclatura Código Descrição
)

SEMUS

Secretaria Municipal de Saúd

Órgão

Unidade

110

001
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SEMUS

Manutenção das atividades da
Secretaria de Saúde

Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica

Receita de Impostos e de

Transferência de Impostos - Saúde

Dotação 1100011012200252071

Elemento de

Despesas
Fonte de

Recurso

Ficha

339030000000

150000150000

0000018

DA PRORROGAÇÃO, DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

G/

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 dias, observado o exercício

financeiro e sua disponibilidade, com eficácia a partir da data de sua publicação,

conforme disposto no artigo 94 da Lei ng 14.133/2021.

10.2. Em se tratando de fornecimento contínuo, o contrato poderá ser prorrogado,
nos termos do artigo 107 da Lei ng 14.133/2021.

10.3. Independentemente do prazo de duração do contrato, o índicé de

reajustamento será o IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento
estimado.

10.3.1. De acordo com o que determina o artigo 136, inciso I da Lei ng

14.133/2021, o reajuste ou a repactuação dos preços será realizado por simples
apostila, dispensada a celebração do termo aditivo.

\\_/'

10.4.0 contrato poderá ser alterado, de acordo com o que preconiza o artigo 124

da Lei ng 14.133/2021, inclusive para o reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro inicialmente, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato anteriormente pactuado,

devendo a Administração decidir sobre o pleito da CONTRATADA, no prazo de até

30 (trinta) dias.

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.

CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es.gov.br
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10.4.1. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, sob pena de decair o

direito.

10.4.2. A extinção do contrato não configura óbice ao reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório, conforme artigo 131 da Lei ng 14.133/2021.

10.4.3. Em caso de alteração unilateral, que aumente ou diminua encargos do
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivoJ o
equilíbrio econômico-financeiro.pP='\

DA GARANTIA

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

11.2. Caso venha ocorrer a extinção do contrato poderá a Administração executar a
garantia para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não

execuÇão;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das muItas devidas à Administração Pública;

7++
d) é8igênçia da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela

seguradora, guaRd.o cabível;
I) 3.1

+' f jb t :

DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS -
LEI Ng 13.709/2018 (LGPD).

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e

dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto adquirido;

Rua Martins Pescador, s/n, Professora ErÉcina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es.gov.br
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c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que Ihe forem confiados

por força da execução da presente contratação, estendendo tal obrigação a
eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências advindas

da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) Não utilizar os dados por meio deste ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à

destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida
violação;

0 fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos
Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou

planejadas;

\++'

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Qualquer parte interessada poderá solicitar esclarecimentos referente ao

objeto da contratação no setor de Compra da Saúde, ou pelo telefone (27) 99616-
9811, no horário de 07hs às 16hs, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

lbiraçu – ES, 08 de janeiro de 2025.

>

1#n n+f7IIi{:%=F §àÇÃ:2b
4

'L/

Rua Martins Pescador, s/n, Professora Ericina Pagiora, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es.gov.br
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ANEXO I

ITEM DESCRIÇÃO Quant.
Vabr

Mensal Vabr Total

Locação de ônibus com (COMBU5rívEL E MOTORISTA

POR CONTA DA CONTRATADA) para transporte de

pacientes em tratamentos de saúde, consultas,

exames fora do Município de lbiraçu com destino

aos diversos hospitais e clínicas localizadas nos

Municípios de Vitória, Viva Velha, Cariacica e

Serra - ES, com horário de saída diária de lbiraçu

às 04h3C)min, e sem horário fixo de retorno ao

Município.

Tipo de veículo: ônibus rodoviário 02 (UM);

Capacidade mínima de 48 (quarenta oito)

passageiros sentados (corn o motorista);

Equipado com banheiro;

Poltronas individuais em soft, revestidas corn

tecidos e com cinto de segurança;

Ar condicionado

Ano mínimo de fabricação 2015.

01
02

rrieses
R$ 1 R$

35.000,oo l 70,000,oo
8

e

e

8

e

8

1(3 0 B !!!111A1U8:1 1 : 3 : /1:1[14 4:11l i +11

TRANSPORTADORA
- – LaZER LTDA

Ru8 Dr. l++nBd• PoltI+nI+d Swu.
n•316 C+nVO ElnrH++artBl

A,+cruz/ES
C•P 29.192425L .J

Rua Dornício Martins da Silva, no 33, Centro, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0534 - www.ibiracu.es.gov.br
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ANEXO 1

{TEM DEseRt ÇÃo Quant .
Vaíor

Mensal Valor 'foi:a{

T;;c;M€TJ-à ii&ti-n.----Mtnx
POR CONTA DA CONTRATADA) pai-a trans})orta de

pacientes el’11 tratanrentos cie saúde, consultas,

exaine'; fora do Município de 1})ii"a',-11 rt3í!} destiiio

aos diversos hospÊfais e €1Íllic;}$ }uçáiizadas nos

Municípios tIe Vitória, Viva VaI Ira, Cariiâcica e

Serra - ES, coni horário tie saída diária de IIli!-dÇU

às €>4tr3i:3n liii, e sei11 horário 11x-cI de rei:c>r 11a ão

Município.

Tipo de veículo: ônibus rodori;%!{o 1}'! (UM);

Capacidade nríninld dc 48 (quarenta oito)

passageiros sentados (e0131 ü mtatf>!"É SEal;

Equipado coIn banllciro;

Poitl-€31 ids individuais en’1 soft, ievesiácias cunt

tecidos e coni d rItO de segurança

Ar collííi€iollac{o

Ano nl illi nio de fabricação 20 3 $

p=\

01

+

6

02
IDOSOS

11 s i 11 5;

38.000,00 ; 76.000,00

+

6

+

+/A'

32 484 953/0001.gl

G o A c é 7 i j & • rr3 i1 : 1 1 R 4 r 1 J p r s f# o

i\ & a =T= 11; ? ::n?:f7/ 2 r R : r o

{

l
%\

g

’yU, 1 'bl

Rua €)omicio MaRins da Sit',*8, no 33, Centro, it:>#ràçu - EspírÊto Santo.
CEP 29ã70-.(:300 lei (27) 325:7- €:>$34 --. wbvw.Êi3Êrãc:u.es*gov.br
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MUNICiPIO DE IBIRAÇU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRAÇtJ
ESPÍRITO SANTO
14.635.944/0001-40
DOTAÇ'ÔES ORÇAMENTÁRIAS

PM 1
Fls

#
Ru.,n::\\

Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos aCs) dotação(ões) orçamentária(s)
Processo: /2025

Ficha: 0000018

0

Unidade Orçamentária:

Função

Subfunção

110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEN4US

10 - SAUDE

122 - ADMINISTRACAO GERAL
002'5 - SAUDE DE TODOS

bO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDEdade: 2.071- MA
Elemento de Depesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

E DE TRANSFERÊNCIA DE )S - SAÚDE-1002Fonte de Recurso: 150000150000-1002 - RECEITA DE

no s a

IBIRAÇ'U, 09 de janeiro de 2025

in\.

,AI!

,rx

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page / of 1

R&l Produções de Software LTDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE

IBIRAÇU

Prefeitura Municipal de lbiraçu PREFEItURA MUNICiPAL DE

IBiRAÇU

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES 13/01/2025 14:57:59

Pesquisa de Preços N' 000001/2025 - 09/01/2025 - Processo N' 000139/2025

item Lote Unitário 1 Valor Total

LOCAÇÃO DE 01 ÔNIBUS
locação de ônibus com (combustível e motorista por conta da
contratada) para transporte de pacientes em tratamentos de saúde,
consultas, exames fora do município de ibiraçu com destino aos
diversos hospitais e clínicas localizadas nos municípios de vitória,
viva velha, cariacica e serra - es, com horário de saída diária de

ibiraçu às 04h30min, e sem horário fixo de retorno ao município
tipo de veículo: ônibus rodoviário 01 (um);
capacidade mínirna de 48 (quarenta oito) passageiros sentados
(com o motorista)
equipado com banheiro;
poltronas individuais em soft, revestidas com tecidos e com cinto de
segurança
ar condicionado
ano mínimo de fabricação 2015

oo001 00001666 MÊS 2,00 34.787,330 69.574,66

/+\

69.574.66
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MINUTA DE CONTRATO Ng XXXX/2025

PROCESSO N.' xxxx/2025 de xx/xx/xxxx.
Dispensado de Licitação, conforme Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações.

ID CONTRATAÇÃO TCE ng XXXXXXXXXXXX

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE IBIRAÇU - ES E A
EMPRESA:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
n\

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida

Conde D’Eu, ng 486, Centro, Ibiraçu – ES, inscrito no CNPJ sob o ne 27.165.208/0001-17,
representado pelo Prefeito Exmg. Sr. EDUARDO IVIAROZZI ZANOTTI, brasileiro, solteiro,
administrador, inscrito no CPF sob o n'’ 979.396.177-53, RG n'’ 951.826-ES, residente na

Rua Fazenda da Penha, Zona Rural, Taquaraçu - Ibiraçu/ES, e o FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE, CNPJ n'’14.635.944/0001-40, com sede na Rua Martins Pescador, ng 26, Bairro
Ericina – lbiraçu/ES, neste ato representado pela Sra. FERNANDA PAMPOLINI l.INDNER
PIGNATON, inscrita no CPF ng 139.077.397-36 RG 3.130-745 SPTC ES, residente na Rua

João Devens, ng 15, Bairro: São José – CEP: 29.194-749 - Aracruz/ES, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ng XXXXXXXXXXXXXXXX, com
sede no endereço XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Tel (27) XXXXXXXXX, e-
mail=xxxxxxxXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato

pelo Sr.xxXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o ng
xxxXXXXXXXXXXJ residente na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, ajustam o

presente instrumento, com base no processo ng 0139/2025 de 09/01/2025 – Dispensa de

Licitação/ regido pela Lei ng 14.133/2021 e proposta comercial apresentada pela

Contratada no respectivo procedimento citado, que passa a ser parte integrante deste
instrumentop ficando ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que

contrdriem as disposições deste contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes :

/-q'-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de Empresa para prestação de serviços de Locação de ônibus com
combustível e com motorista para transporte de pacientes em tratamentos de

;dúde1 consultas, exames fora do Município de Ibiraçu com destino aos diversos
hostiitais e clínicas localizadas nos Municípios de Vitória, Vila Velha, Cariacica e
erra – ES1 de segunda a sexta-feira e ocasionalmente nos sábados, com horário de

dída diária de Ibiraçu às 04h30min, e sem horário fixo de retorno ao Município

Avenidà Conde D’Eu, ng 486, Centro - lbiraçu/ES - CEP 29.670-000
Tel (27) 3257-0500 - www.ibiracu.es.gov.br

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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conforme informações contidas no processo ng 0139/2025 de 09/01/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E A
PROPOSTA DO CONTRATADO.
2.1. O contrato encontra-se totalmente vinculado as peças do processo administrativo ng 0139/2025
de 09/01/2025, que deu origem a presente contratação, assim como o ato de autorização da
contratação direta e, principalmente, os valores oferecidos na proposta comercial da empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O presente contrato será regido pelas regras e normas contidas na Lei ng 14.133/2021 e suas
alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO
4.1. O pagamento da importância relativa à prestação de serviços correrá por conta de

Dotação Orçamentária, já consignada no vigente orçamento, assim discriminado:
in\

Nomenclatura

Órgão

Unidade

Dotação

m ento de

Despesa

Fonte de Recurso

Ficha

Código

110

001

1100011012200252.071

Descrição

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Secretaria Municipal de Saúde - SEMIUS

ãanutenção das Atividades da Secretaria de
Saúde

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

Receita de Impostos e de Transferência de
Impostos - Saúde

33903900000

150000150000

0000018

/PX CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE
5.1. o Contratante pagará a Contratada pela prestação de serviços descritos na Cláusula
p,i,.ei,., o valor de R$ 62.724,00 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e quatro). O
pagamento será de acordo com as entregas efetuadas no mês, devendo a Contratada emitir as

respectivas faturas (Notas Fiscais) que, devidamente comprovadas e atestadas pelo Orgão
Gestor do Objeto deste Contrato, deverão ser pagas após o em até 30 (Trinta) dias

5.2. Para efetivação do pdgdmento é obrigatório a apresentação das Certidões Negativas de

Débito de iNSS e F(.,TS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), devidamente

atualizddosJ (originais ou cópias autenticadas em cartório), que deverão ser anexadas àCs3

nota(s) fiscal e entregues do Setor de Contabilidade para o devido pagamento.

5.3. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título Ihe

forem devidos pela CONTIU\TADAp em decorrência de inadimplemento contratual.
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fnfende-.se como últjma repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros:
independentemente daquela em que celebrada ou abostitada. – ----- ---''-“ “-“-'-”'' -’-”

5-11' O prazo para a CONTRATADA solicitar a repdrtuação encerra_s(. na data da

frorrogaçao contratual su_bsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletivd que
fixal os ?ovos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contratoJ ou
na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

5'12. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamentoJ exceto quando

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contrato

5'13' Na falta do IGP-M, será adotado outro indexador que espelhe a perda do valor
aquisitivo da moeda nacional. Em caso de variação negativa do índice de correção, não
haverá redução do valor anteriormente estabelecido.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

6.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias a partir da data da assinatura do contrato
ressalvando que poderá ser rescindido a.qualquer tempo após a emissão do novo contrato via
licitação nos termo da Lei ng 14.133/2021, não podendo ser prorrogado.
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6.2. A prestação

Requisitante, por meio de Ordem de Serviços emitida pela Gerência de Administração Geral e
Suprimentos ou até que se encerre o quantitativo licitado.

6'3- A empresa deverá executar o serviço em conformidade com a quantidade, necessidade,
solicitação e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, de forma imediata a contar da

data do recebimento da Ordem de Serviço emitido pelo Setor de Compras e apresentarp
também, a Nota Fiscal do quantitativo expedido.

O objeto da licitação será recebido da seguinte forma;

a) - provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto e
conseqüente aceitação;

bJ - definitivamente, após a verificação da conformidade do objeto e conseqüente aceitação.
/==-

Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embaldgemJ segurosJ transporte
frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da próprid
aquisição do objeto da licitação.

6.4. O fiscal do contrato fará a verificação da originalidade do objeto deste contrato/ se a
qualidade dos serviços prestados não corresponder às especificações, estes serão devolvidos,
aplicando-se as penalidades cabíveis.

6.5. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem1 segurosJ transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRA'FADA obriga-se a providenciar a prestação de serviços, objeto do presente
contrato, sempre em regime de atendimento à fiscalização do preposto da CONTRATANTE,
dispondo este de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento deste contrato.

rh\
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS é a responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, através do servidor designado conforme Portaria ng 25.990/2025.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

9,1. É vedada a sub-contratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ASSINATURA DO CONTRATO

10.1. A Contratada deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação,
comparecer a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município para assinar
o termo de contrato.

10.2. Quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante

subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
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que atenda ao edital, com vistas à celebração da contratação, em conformidade com o artigo
39, inciso XXIII da Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DO
CONTRATANTE '

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato;

B. Assumir integralmente a responsabilidade pelo cumprimento do objetoJ respondendo

perante a Secretaria e terceiros, pela cobertura dos riscos e prejuízos;

C. Manter durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

in-\ D. Efetuar, no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência;

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

A. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham
ocorrer em função da execução dos serviços.

B. Receber e atestar as notas fiscais dos serviços prestados.

C. Pagar à contratada a valor estabelecido.

D. Disponibilizar à CONTRATADA toda a documentação e informações inerentes ao objeto
contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1, Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer
indenização à CONTRATADA.

/-v.

12.2. O presente ajuste também perecerá por perda de objeto, se esgotado o quantitativo contratado
antes de findo o prazo acima estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DOS ENCARGOS SOCIAIS.
13.1. À CONTRATADA cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os ônus inerentes às

obrigações trabalhistas de acordo com as normas da Consolidação das 1.eis do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES
14.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o
fornecimento do objeto deste contrato, sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 79 da Lei ng
10.520/2002 e no Art 156 da Lei ng 14.133/2021 e suas alterações.

14.2. Pelo atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.
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§ 11) A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 20 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§30 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

14.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

/-+\

- multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

11 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ lo Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente

§ 2-o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

/"11nx\

§30 A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro
de Estado1 do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

14.4. Pela recus,1 em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente,
dentro do prdzo estabelecido, a CONTRATADA se sujeitará à multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.

14.5. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e
comprovada, o não cumprimento, por parte da CONTRATADA das obrigações assumidas,
ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da
falta, as seguintes penalidades:

Avenida Conde D’Eu, ng 486, Centro - lbiraçu/ES - CEP 29.670-000
Tel (27) 3257-0500 - www.ibiracu.es.gov.br



Prefeitura Municipal de lbiraçu

/81 R AÇO Estado do Espírito Santo

a)- multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do

fornecimento realizado com atraso, até o décimo dia corrido; após o que/ aplicar-se-
á a multa prevista na alínea “b”.

b)- multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente
aos itens constante da ordem de Fornecimento, na hipótese de qualquer das
obrigações assumidas.

c)- Cancelamento da contratação e suspensão temporária do direito de licitar com o
CONTRATANTE, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até
02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de, no mínimo, uma Ordem
de Fornecimento ou descumprimento parcial de mais de uma Ordem de
Fornecimento.

d)- Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela
CONTRATADA, esta sofrerá suspensão temporária do direito de licitar e

impedimento de contratar com o CONTRATANTE pelo prazo de 12 (doze) meses.

,pq\

14.6. A aplicação de multas aqui referidas, independerá de qualquer intcrpelação, notificação
- ou protesto judicial, sendo exigíveis, desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa

à notificação extrajudicial

14.7. De forma constitucional é assegurado a ampla defesa, e o contraditório, sendo
entre eles a defesa prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1. Quando necessária a modificação no valor contratual, em decorrência, de

acréscimos ou diminuição quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, servindo de base o valor unitário da
proposta.

/ / + +

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão dirimidos pelas peças de planejamento acostado ao
processo de contratação, subsidiariamente, pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei ng 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei ng 14.133/2021, em especial o artigo 94 da Lei ng
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Ibiraçu - ES, para dirimir as
dúvidas decorrentes deste instrumento contratual.

Ibiraçu - ES, xx de Janeiro de 2025.
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EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

FERNANDA PAMPOLINI LINDNER PIGNATON
SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

CONTRATANTE

\ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

2.

in\
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO NQ 0109/2025

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Lazer

ASSUNTO: dispensa de licitação para contratação de empresa para locação de ônibus
para transporte de pacientes em tratamento de saúde.

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR.
CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÔNIBUS
COM COMBUSTÍVEL E MOTORISTA PARA TRANSPORTAR

PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE. APRESENTAÇÃO DE
JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO. ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR. TERMO DE REFERÊNCIA. PESQUISA DE PREÇOS.

EXISTÊNCIA DE TRÊS ORÇAMENTOS. INSUFICIÊNCIA.
EXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
NECESSIDADE. REQUISITOS HABILITAÇÃO TÉCNICA.
NECESSIDADE. AUTORiZAÇÃO DO PREFEITO. NECESSIDADE.
MINUTA DO CONTRATO.

/n\

RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo visando a dispensa de licitação em razão do valor (art.

r’n- 75, II, da Lei 14.133/2021) para contratação de empresa especializada empresa para locação

de ônibus (com combustível e motorista) para transporte de pacientes em tratamento de

saúde. Os autos foram encaminhados à Procuradoria Geral em 14/01/2025 para análise e

parecer a respeito dos requisitos legais da dispensa e minuta do contrato (fl. 27/34),

conforme art. 72, caput e inciso III, da Lei 14.133/2021.

Consta dos autos, ofício requerendo a contratação (fls. 02/04); estudo técnico preliminar (fls.

05/10); termo de referência (fls. 11/19); pesquisa direta de preços três fornecedores (fls.

20/22); composição da média de preços simples e quadro comparativo de preços simples

, w.
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(fls. 25/26); autorização do Ordenador de despesas (fls. 23); demonstração de adequação

orçamentária (fl. 24); minuta do contrato (fls. 27/34).

Fqitf) o breve relatório, passa-se à análise jurídica.

ANÁLISE TU-RÍDICA

Cuida-se de solicitação de contratação de empresa para locação de ônibus para transporte

de pacientes em tratamento de saúde com fulcro no artigo 75, II, da Lei 14133/2021, que

prevê a possibilidade de dispensa de licitação para a contratação de serviços e compras com

valor inferior a R§ 62.725,59 (conforme valor atualizado fixado pelo Decreto Federal nQ

12.343/2024) .

\.+'

A exceção à regra de obrigatoriedade de licitar decorre do artigo 37, XXI, da Constituição,

que permite que a administração pública, depois de cumpridos determinados requisitos e

observando-se as exceções legais, possa celebrar contratação pública de forma direta.

A contratação direta (dispensa/inexigibilidade) não exclui a necessidade de observância de

requisitos mínimos que assegurem a realização dos objetivos da licitação estabelecidos no

art. 11 da Lei 14.133/2021. Em razão disso, o art. 72 da Lei 14.133/2021 estabelece que:

\v

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibiliciade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise tie riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

11 - estimativa de despesa, qae deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei;

2
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilieiacie cia previsão de recursos orçame7rtá7 ios

com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualifcação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser ciiuulgacio e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oHciat.

/=\

Analisando os autos, verifica-se a existência de estudo técnico preliminar com objetivo e

especificação mínima do objeto contratado e das condições de execução.

Embora recomenda-se um melhor detalhamento das condições de execução do serviço, bem

como quanto à finalidade da contratação, o termo de referência apresenta os requisitos

mínimos para caracterização do objeto e da necessidade buscada pela administração.

Também consta nos autos a comprovação de dotação orçamentária (fl. 24).

Com relação aos demais requisitos, contudo, recomenda-se a observância dos
. p='x

apontamentos dos tópicos seguintes, tendo em vista que não restou demonstrado nos autos

o suficiente cumprimento dos incisos II, V, VI, VII e VIII do art. 72 da Lei 14.133/2021.

ESTIMA DA DESPESA

O art. 72, Il, da Lei 14.133/2021 prevê que a realização da estima da despesa da contratação

direta deve ser feita conforme o art. 23 da mesma Lei, com o seguinte teor:

Art. 23. C) valor previamente estimado cia cont7atação deverá se7 compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as qaüntiííades a serem

@3
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contra,tadasr observadas a potencial economia de escala e as pecuhariciacies

do local de execução do objeto.

§ lg No processo hcitatório para aquisição de bens e contratação de se7vtços

em geral/ conforme regulamento, o valor estimado se7á definicio com base no

mel}roy preço afe7ido por meio da utilização dos seguintes parâmetros,

adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mechcma cão item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponíveis no Poytal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

Il - contratações similares feitas pela Acimjyúst7ação Pública, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive medicmte sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e cie

sítios elet7ô7ticos especializados ou de domínio amplo, ciescie que contenham q
data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediant§
solicitação formal de cotação, desde que seja ap7esentaíia

justificativa da escolha desses fornecedores e qae não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da

data de diuulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas Pscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

\,

Da análise dos autos, nota-se que não houve o preenchimento dos requisitos legais do inciso

IV do art. 23 da Lei 14.133/2021, visto que não foi juntada solicitação formal de cotação e
\/

justificativa da escolha desses fornecedores para cotação. Em razão disso, RECOMENDA-

SE a complementação da estimativa de preços para atendimento dos requisitos

estabelecidos na lei ou, ainda, a sua combinação com outras formas de cotação previstas no

art. 23 para fins de compor a pesquisa de preço e, assim, evitar sobrepreço na contratação

buscada.

Em caso de impossibilidade de cumprimento dos incisos do caput do art. 23, recomenda-se

observar o g 49 do art. 23, que estabelece outra possibilidade de suprimento da pesquisa de

4
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preços com a comprovação prévia de “ que os preços estão em conformidade com os praticados em

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apyesentação de notas fiscais

emüitias para outros contratantes no período tie até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Aíiminist7ação, ou por outro meio iciôneo. "
1 Mi

R E (2 1L][ I S l T 1E1l1HHHHpA9) S 1E) E ][][ J14 BI LT1 Ç Ã (b) E QU] LI FICA Ç Ã () TÉC NII \ GB
Embora conste do termo de referência e da minuta de contrato a obrigação dê '-qüé o

contratado preencha os requisitos de habilitação e qualificação mínimas, não houve a

juntada de qualquer documentação comprobatória a esse respeito nos autos,
,in\

Assim, RECOMENDA--SE que seja exigida do fornecedor/contratado os documentos

mínimos de habilitação fiscal, social, trabalhista e econômica previstos na Lei 14.133/2021,

eis que a dispensa de licitação não exclui a necessidade de fornecedor possuir idoneidade

jurídica, fiscal, trabalhista, previdenciária, social, etc.

Além disso, RECOMENDA-SE a exigência de documentação mínima que ateste a

qualificação para o cumprimento do objeto, consoante previsto no item 9 “d” do Termo de

Referência (fl. 18).

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Em decorrência do apontado nos tópicos anteriores, é necessário que conste dos autos as

razões da escolha do fornecedor que será contratado, que pode abranger aspectos técnicos

e operacionais/ bem como a justificativa do preço da contratação a ser realizada. Registre-se

que/ dté o momento, não constam dos autos escolha do fornecedor e as razões para tanto,

nem justificativa do preço, o que se RECOMENDA seja observado.

@
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Estado do Espírito Santo
Procuradoria Geral

T--AUTORIZAÇÃo DA AUTORIDADE COMPETENTE

AF,ó, , „,n,lu,ã. d„s p,.c,dim„,t,, ,p,nt,d,, „,t„i„m,nt,, in,lu,iv, de indicação do

fornecedor com razão de sua escolha e justificativa de preço, é necessária a autorização

expressa da autoridade competente (Prefeito) para realização da contratação.

DA MINUTA DO CONTRATO

Com relação à minuta do futuro contrato de prestação de serviços a ser firmado com o

fornecedor justificadamente escolhido, verifica-se a sua regularidade e suficiência com

relação ao que exige a Lei 14.133/2021, posto que estabelece o objeto da contratação, as

obrigações das partes, a exigência dos requisitos de habilitação e qualificação do contratado,

penalidades em caso de descumprimento, prazos de vigência, dentre outros.

\. ,

DO MONITAMENTO DE DISPENSAS NO MESMO RAMO DE ATIVIDADE

Por fim, necessário que o Gestor se atente ao disposto no § 19 do art. 75 da Lei 14.133/2021

quanto à observância dos limites do inciso II do art. 75 ao longo do exercício financeiro.1

CONCLUSÃO

Ante o exposto, opina-se pela continuidade do processo de justificação da dispensa e

contratação pretendidos, desde que observadas as recomendações expostas no corpo da

anáZíse jurídica, que integra a presente conclusão para todos os fins.

\/

Salienta-se que o presente parecer tem por referência os elementos constantes do processo

administrativo n' 139/2025, sendo que este órgão presta consultoria sob o prisma

1 Lei 14-133/2021: “Art. 75. [...] § 1'’ Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos l e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 1 - o somatório do que for despendido no exercício
financeiro pela respectiva unidade gestora; II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.”
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Prefeitura Municipal de {biraçu

Estado do Espirito Saylto
Procuradoria (Jeral

/91 Rh(1a

estrltamente jurídico/ não adentrando na análise da conveniência e oportunidade da práma
de atos admi„i,t„dv,,, n,m ,m „p„..t,.„ d, n,tu„,, té„..ni,...,.,_,dmi,d,t„uv, / „,,12}. _-m.
E o parecer.

lbiraçu/ES, 14 de janeiro de 2025.

Carolina Re van

Assistente Jaídico
OAB/ES 39.144
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.css or % COTAÇÃO DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

1 / 3

t:SSOR SE(;IJ ROS S,A

CN PJ 14.525.684/0001-5

Cód. Seguradora: 01490

Ra11r(1: 0623 - Resp. C. ’l'. Interestadual e Internacional RCOnibus

Suc.:1 – RJ

DADOS CO'l'/\ÇÃO DO SEGURO VIGÊNCIA COTAÇÃO DO SEGURO das 2411 de: 30/06/2024 até – 2411 dc: 30/06/2025
Modalidade: Anual Carnê -l’ipo de Seguro: Renovação Essor Itens: 1

Órgão Regulador: SIM
CPF/CNPJ: 28.177.o08/0001-47

Telefone: (27) 99527-3379

'de

1-:11 dc)sso

Proporrcntc: ZF=NI’FUR ZENIT TURISMO 1,’FDA
CliP: 29670-000 UF/Cidade: ES/IBIRAÇ'U
l:lldcrcç(1: RUA JOAO MISAEL DE LIMA} 180 - - ARICANGA

Tipo Pessoa: Jurídica - Empresa Privada

EsLiptl]alILc: ZENI'FUR ZENIT TURISMO LTDA CPF/CNPJ: 28.177.o08/0001-47

C:orI-ctor: CJ\LCULE CORRETORA DE SEGUROS L’FDA - ME Cod. SUSLiP: 202059903

CON'l''\ l)RÊA4iO

Pre-nlic> 1'iq. s/ Serviço: 7.517,46 Prênlio Lig. Serviço: o,00 Prêmio Lig. Tc>taI: 7.517,46 IOF: 498,38 IJrênlio 'Foral: 8.015,84

FORMA DE PAGAMENTO - F.C.

Parcela

1/10
2/ 1 0

Vencimento
( )5/( )7/2024
05/08/2024
( )5/( )9/2024

07/ 10/2.024

05/11/2024

05/ 12/2024

Valor
11$ 80’1 ,62

R$ 801,58

1\$ 80 ’1 ,58

1{$ 801 ,58

l\§ 801,58

R$ 801,58

Parcela
7/10
8 / 10

9/1 o

1 o/ 10

Vencimento
06/{ j 1 /2025
C>5/02/2025

{15/03/2025
( J7/04/2025

Valor
R$ 80 1258

R$ 801 >58

1\$ 8( ) 1 . 58

11$ 80 1 ,58
/P+\ 3/ 1 o

4/ 1 o

5/1 o

6/ 1 0

Ap,’,, o vc,lcilne11t„ da parcela serão cobrados multa e juros d, ,no,a, co,lfD,me estabelecido nas Condições Gerais, podendo ficar prejudicada a cobercura do
scgLlro ;lté :1 regularizaÇão

OBSERVAÇÕES / ESPECIFICAÇÕES
Leia a[clrtalrlente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados corrstances nesta proposra e, em caso de divergências, procure
imcdiatanrcn rc seu corretor. Os dados c informaçõcs fornecidos são de inteira rcsponsabilidadc do Proponcntc c dc seu Corretor dc Seguros. Quaisquer
1110dincac(Ics ao prcscllte seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma express,1 e só serão válidas após altuêllcia da Seguradora
Este seguro é por prazo determinado, tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos. As

c(>lrtiicí Ies Gerais deste Seguro estão disponíveis no SITE da Seguradora. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco, podendo ser recusada dentro

do prazo de 15 dias a partir da data do protocolo de recebimento da mesma. O registro dcstc pIano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo
ou rcconlcndacão a sua comercialização, O segurado poderá consultar a situação cadas[raI de seu corretor de seguros, no site w\vw.suscp.gov.br, por meio do
nú111c1'o de seu registro na SUSEP7 nome completo1 CNPJ OU CPF. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade
iu11LO À SUSI iPp poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta
SUS 1 iP Supcri11tcildêllt-ia de Seguros Privados - Autarquia Federal respolrsávcl pela fiscalização, nornlatização e controle dos nlercados dc seguro,

prcvitlC'11cia romplcnlcnLar abcrta1 capitalização 1 ressegul-o e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSFiP €)800 021 848'1. 1)eclaro que tive acesso e
t0111ci con]lccimcnto prévio das (Condições Gerais do Seguro 11( 1–Ônibus, estando de acordo coin os seus [ernros. Declara tanlbén1 que são verdadeiras todas

as i11Êrrnlações prestadas neste cálculo e que es[ou cien Ee que as nlcsnlas serviram de base para o cálculo do prênlio dc seguro

Xcrrrro de Ciência e Questionário de seleção de Risco:

lcrill -- /\N’I"r; l:retanlento Contínuo; Tipos de Veículos: Ônibus

o prl)pt>nc11tc declara quc1 tanto ele como o(s) veículo(s) objeto desta proposta J estão devidanlen cc autorizados e honlologrdos a tmnsporEar passageiros,
att.lldrndo às nornlas cst-al)elccidas pela ANT-J'; Lemhra1110s–que a capacidade total dos veículos deverá estar de acordo com o CRL.V e que o 111csmo dever ii
estar devidamente homologado junto ao poder concedcntc. Alertamos que1 caso haja dados divergente ou superlotação, poderá haver negativa de siniscro
l)lldç)s dc)s vcículus devidalrlellte conferidos e/ou atualizados;

Observação:

ZF:Ni'FUR z 11Ni'i- TURiSMO L'rDA

(l>rop on ente)

CALCULE CORRETORA DE SEGUROS LTDA – ME

(Corretor)

1.c)c;ll: 1)c)]-to Alegre. IIS
Data: 12/t)6/2(J2'+ 10: 16

franciara.moro
Realce
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COTAÇÃO DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

. ),p•,j''l xi; i ?:: \ .:1 }\o bf i)}t

ESSOR SEGUROS S.A Cód. Seguradora: 01490

R:uno: 0623 - Resp. C. ’l'. Interestadual e Internacional RCOnibusC\1 'I’J 14.525.684/0í)tjl-5

VIGÊNCIA PROPOSTA DO SEGURO das 24h dc: 30/06/2024 até - 24h de= 30/06/2025DADOS PROPOSTA DO SEGURO

Anual CarnêModalidade0N'’ Proposta
1:11 dosst)

Pr(rpcl11clltc: ZF:Nl’l'UR ZEN 1’1’ 'FURISMO IJ'l'DA

J:stipul;1111 c: ZENl'l'UR Zl<=NI’l' ’l'URiSMO I J’FI)A

D/\ 1)OS 1)o
l’l' l'= NI

N'’ do ILclrr

'I'ipO VCIC
Ônibus

Rerlavarrr: 1142699045Prefixo: 0

Marca/M(>dolo: SCANIA/IVIPOLO
PAR,\ D 1 SO

Ano Fab./Ano Mod_: 2017/2017

Chassi :

9BSK8X200113907038 Região de Circ,: IBIRAÇ’UPI)\VS 1001)laca

Categoria Tariüria; Ônibus e Microônibus com Cobrança de Frete Nacionais (exceto urbano com
linha regular)Utilização: FI'ctamento Contínuo

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO

«'obcl-t 11 ra

1 – Da11c)s Corporais e/ou Materiais Causados à Passageiros

3 .- 1 )3111)s IVlatcriais Causados a ’J'erceiros não ’l'ransportadc)s

1 -- l);111t)s (:orpor;lis (:;iusatlos il 'l-crcciros não ’I'ransportados

5 – 1)al)os M(11-ais Causados a PassageIros

7 ._ 1)a110s Morais Causados a Terceiros Não 'I'rarbporcados

9 – l)a110s Morais Causados a l)assageiros e a ’I'erceiros Não
l’rallsp- I'M(; único

11 _ Acidentes Pessoais a TripulanEcs – (DMHO)

1 1 – Acidclltcs Pessoais a Tripuialltcs – (INV/\T-11)EZ)

1 1 – Acidentes Pessoais a 'l'ripulantes - (MOII'l'E)
1 2 – Acidentes Pessoais de Passageiros - (L)MFIO)

1 2 – Acidc11tcs Pcssoais dc PassaÍ,ciros - (INVAI.IDEZ)
12 -- Acidentes Pessoais de Passageiros – (MORTE>

3 __ T;ranquia Relativa a Danos a Bagagens Passageiros

1 '1 -. }{cc0111posição de l{egistros e Doculnentos de Passagelros

20 _ Danos Estéticos Causados a Passagc:nos

2 1 .- 1 )anos EsLéticos Causados a Terceiros não -FranspoFtados

2,[ _ 1)cR.sa Civil (Despesas com honorários advocacícios e custas

AJiciais cni esfera cível)

\R c 1)bert tlf: is de 1-)anos Materiais) Corpol'ais) Murais e llstéticos não se c011fundC111 ou sc coi)lunlcalll

Vcriiiq11c „s conceitos distintos de cada tn-113 no glossário das Condições Gerais

SERVIÇOS CONTRATADOS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (R$)
Valor do ServiçoServiços

T'ocal: ljorto Alcgít’. ltS
1-)aLa: 12/06/2024 10:16

2 / 3

Snc.:1 – RJ

Itclrs: 1Tipo de Seguro: Anual Carnê

Órgão Regulador: SIM
CPF/CNPJ: 28.177.o08/0001-47
CPF/CNPJ: 28.177.o08/0001-47

’rripularrtes: 2

Passageiros: 67

(R$)
Pr êrnio

Franquia Líquido en1

RS

Limite Máximo de

Indenização em R$Processo Susep

3.459,854.500.000,00

300.000,00

300 . f)oo , 00

Não Contratada

Não Corrtratada

15414.901412/2013–05

15414.90 141 2/2,0 13-05

154 1 4.90 1 4 12/20 1 3–05

15414.'JUI 412/20 ’[ 3–05

[ 5414.90 1412/2013–05

1 .657 ,9( j

586919

0,00

0,00

712,03200.000,0015414.901412/2013–05

62,98

5718

1 7 , '1 0

'[57 ,02

1 05 , 14

158,35
284,58

11,14
0,00

0,00

5.000,00

13.700,oo

13.700,00

15414.901613/2014–85

15414.901613/20 1 4-85

15414.901613/2014–85

15414.9016 13/2t) 14-85

15414.901613/2014–85

15414.9(> 1(i 13/20 ’14-85

15414.901412/2.013–05

15414.90 1 4 12/2013-05

15414.901412/2013-05
15414.901412/2013-05

5.000,oo

50.000,OL)

50.000,00

1.857,08

250,00
Não Contratada

Não Contratada

o, ooNão Contratada15414.901412/2013-05

Prêmio total deste item: 7.517,46

llusLI
JUNTOS SOMOS MAIS SEGUROS
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esso Fb COTAÇÃO DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM INI'ERESI'/\DUAI, E TN’l'ERNACIONAIJ

3/
ESS O R SEGUROS S nA Cód. Seguradora: 01490 S;uc.:1 – RJ

CNPJ 14.525.684/0001-5 Ramo: 0623 - Resp. C. T. Interestadual e Internacional RCOnibus

Local: Porto Alegre, 1\S
D.t,„, 12/1)6/2024 IO:16
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22/01/2025, 12:42
gpi20 .cloud .el .com . br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocu mento=848de2b8_5<..,67_404€,_8c3d_lf8b2775(,cd6

Prefeitura Municipal de Ibiraçu
Estado do Espirito Santo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
NUMERO 284 / 2025in\

Certifico : para os devidos fins que:

ZENITUR - ZENIT TURISMO LTDA

CPF/CNPJ nD: 28.177.008/0001-47

Rua JOÃO MIS AEL DE LIMA N'’ 180 - ARICANGA - Ibiraçu-ES CEP: 29670-ooo

Ccrtincamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do cadastro de
pessoa jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Municipal o

direito de cobrar quaisquer dívidas quo venham a ser apuradas.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do
endereço https://www.ibiracu.es.gov.br

10\
Observação:

C'ertidão Emitida em: 22/01/2025 , Valida até: 23/03/2025

Chave de Validação WEB: 848dc2b8

Prefeitura Municipal de Ibiraçu - ES, 22/01/2025.

ht t„,.//„„i2n ,lo,Jd.el,com. br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=848de2b8-5c67-404e-8c3d-lf8b2775eed
1 /1



FMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativd de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N'’ 20250000 10665 6

Identificação do Requerente: CNPJ N'’ 28.177.008/000 1-47

Certincamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificado, ficando rossalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venhanr a ser apuradas.

/+'\

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n'’ 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Ccrtidão cmitida em 22/01/2025, válida até 22/04/2025.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço

www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 22/0 1/2025 .

Autenticação eletrônica: 0005.813D.ltIAO.B2FE
/--\



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ZENITUR ZENIT TURISMO LTDA
CNPJ: 28.177.008/000147

Ressa[vado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

fFn'\
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:44:12 do dia 22/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/07/2025.
Código de controle da certidão: ABFO.B978.FDDF.4122
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



22/01/2025, 12:45 Consulta Regularidade do Empregador

-Vc>Í'i;aí' $!rrÍ>rlírt ir

Ci8IIXA =CCJ M€:;PaI iCA FEE)E RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

28.177.008/0001-47

ZENITUR ZENIT TURISMO LTDA ME

RUA JOAO MISAEL DE LIMA / ARICANGA / IBIRACU / ES / 29670-000

/H-\

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/01/2025 a 14/02/2025

Certificação Número: 2025011605314942634331

Informação obtida em 22/01/2025 12:45:07

/0\

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa .gov.br

htt„c-//rnn„ ,Ita-crf cnixaaov_br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorlsf
1 /1
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,J U S'i' it:.L 1.)(1:) ’F.R;c}.}3Pbi_,iq(.)

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome : ZENITUR ZENIT TURISMO LTDA
CNPJ: 28.177.008/0001–47
Certidão n') : 3895337 /2025
Expedição : 22 / 01/2025 , às 12 : 45 : 28

Validade : 21/ 07 /2025 – 180 ( cento e oitenta)
de sua expedição .

(MATRiZ E FILIAIS)

dias , contados da ddta

Ce rt i fica–se que ZENiTUR ZENIT TURisMO LTDA (MATRIZ E FiLiAis ) 1

inscrito (a) no CNPJ sob o n' 28.r77.o08/0001-47, NÃO CONSTA '.,..
inadimpl ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts . 642 –A e 883–A da Consolidação
das Leis do Trabalho , acrescentados peLas Leis ns . '’ 12.440 / 2011 e
13.467 /2017 , e no Ato 01/ 2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 .

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais .

A aceitação desta certidão condiciona –se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribuna 1 Superior do Trabalho na
In Lernet ( http : / /www . tst , jus . br ) .

Certidão emitida gratuitamente .

0

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à Identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto à8 obrigdÇÕe s
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou ern
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos
recolhimento s previdenciários , a honorários , a custas , a
emolumentos ou a recolhlmentos determinados em lei ; ou decorrentes
de execução de acordos fIrmados perante o NIinistérlo Público do
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por
disposição Legal, contiver força executIva .

0

Düv icI.3 s e sugestões : cnclt Qt: sl . i us . br



22/01/2025, 12:46 Emissão de Certidão Negativa

PODER jUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES 1 CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAIUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: ZENITUR ZENIT TURISMO LTDA
CNPJ: 28.177.008/0001-47

22/01/2025 12:46:37
+ 2024179636 #

Data de Expedição:
N'’ da Certidão:

Validade: 30 DIAS

/--\ – ENDEREÇO --

Município:
Logradouro:

Complemento:
– CONTATO –

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -
- NÃO INFORMADO -

Bairro:
Número:

CEP:

- NÃO iNFORMADO -
- NÃO INFORMADO -
- NÃO INFORMADO -

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados doCa) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em rel-açãÓ as comarcas da entrâncÊa especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadualr falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de naturezd cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias aünentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (la INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-IG; 2a

iNSTÂNCiA: Sistema de Segundà Instância/ PIe-2(,) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema EletrÔnico de ETecuçã? Unificado – 8EU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n" 009/2021

certidão;/'-\

https://sistemas.tjes.jus. br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTI DAOIMPRESSAO.cfm?CFI D=490916&CFTC)KEN;63803362
1/
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JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

1 - DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a Contratação de empresa

n especializada em Locação de Ônibus com (Combustível e motorista por conta da

- contratada), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência, e Estudo Técnico Preliminar.

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

A Nova Lei de Licitações, Lei n') 14.133/2021, assim como a lei revogada, prevê em seu

texto a possibilidade de contratar mediante Dispensa de Licitação. Contudo, é notório que

o procedimento de contratação direta é exceção a regra, que este se traduz em LICITAR.

O cerne de qualquer contratação pela Administração Pública, seja licitação, seja aplicando

a exceção para contratar diretamente, é a obtenção de proposta mais vantajosa.
/’-'\

Dessa forma1 diante do permissivo legal, no que tange a contratação direta por meio de

dispensa de licitação, necessário a observância de requisitos e procedimentos elencados

na própria lei de regência

Entretanto1 não há dúvidas que a contratação direta supera a fase burocrática e

despendiosa das contratações públicas, por ser um rito mais célere. Porém, os princíplos

serão1 de igual forma1 preservados e observados1 a fim de manter a efetividade, eficácia'

legalidade e probidade dos atos administrativos.

o artigo 72 da Lei nQ 14.133/2021 aponta a devida instrução do processo, quando este for

feito por Dispensa ou Inexigibilidade, vejamos

E - Cep:29.670-000 - Tel (27) 3257-0516
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

1 - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo;

- Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado;

\--

VII - Justificativa de preço;

VIII - Autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE E PREÇO DE
MERCADO

Diz sobre razão da escolha do fornecedor quando, dentre uma cesta de preços e

contratações semelhantes, há um fornecedor que propõe a proposta mais vantajosa para

Administração Pública, cujo interesse é executar o objeto pelo menor preço, no caso da

\_,r

Dispensa de Licitação.

Em se tratando de dispensa de licitação, há um valor estimado da contratação e ao

pesquisar diretamente com fornecedores, no mínimo 03, obteve-se uma proposta mais

vantajosa e de menoF valor, que no presente caso foi a empresa ZENITUR ZENIT
TURISMO LTDA.

A metodologia a ser utilizada nos processos de contratações para a composição de preços

seguirá o disposto no artigo 23, §1Q da Lei no 14.133/2021, podendo, conforme disciplina o
diploma legal, escolher um dos critérios ou de forma combinada.

Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - lbiraçu Santo :29.670-DOO - Te1 {27) 3257-0516
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No presente processo de contratação, foi utilizado a pesquisa direta (.,om forne<..,edores,

artigo 23, §lo, inciso IV da Lei no 14.133/2021, mediante solicitação formal de cotaçãol que

comparada com demais contratações públicas verificou-se a compatibilidade com os

preços praticados em mercado, conforme documentos a(..ostados aos autos.

Ademais’ importante salientar que a metodologia utilizada para fins de aferição do valor

n. estimado foi a média aritmética simples aplicada em cima dos três valores coletados junto
aos fornecedores.

IV- DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha do fornecedor, em casos de contratações deve seguir, como regra, pelo critério

de menor preço. Dessa forma a avaliação consiste em análise das propostas que estejam

alinhadas com o Termo de Referência, sendo que o comparativo com outras contratações

deve levar em consideração a semelhança da demanda, e não a igualdade fator esse

determinante para diferenciação em determinados preços apresentados.

Por conseguinte, a Lei no 14.133/20211 em seu artigo 231 § lo1 inciso III preceitua a

similaridade nas contratações e não a igualdade, isso porquê as demandas podem ser

similares, e por vezes não idênticas, caso em que os valores ofertados podem sofrer
alterações.

Contudol apesar da similariedade, a pesquisa de preços, assim como o critério de aceitação

da proposta mais vantajosa deverá levar em consideração a região, a oferta e a demanda,

e após análise desses fatores, verificar a proposta mais vantajosa.

Ademais, no presente caso, houve, por oportuno, a observância do procedimento para

pesquisa de preços, explicitada no artigo 23 da Lei nc’ 14-133/2021, adotando critérios

combinados para aferição dos preços praticados no mercado da pretensa contratação,

assim como a aferição do valor estimado com a aplicação da metodologia da regra da média

Av, Conde D’Eu, 486 - Centro - lbiraçu - Esp.Santo - Cep:29.670-ODD - Tel (27) 3257-0516
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aritméiica simples

V - DA ESCOLHA

A empresa escolhida para Contratação de empresa especializada em Locação de

Ônibus com (Combustível e motorista por conta da contratada) foi a Empresa ZENITUR

ZENIT TURISMO LTDA CNPJ N'’ 28.177.008/0001-47, por ter apresentado a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública. b

VI - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nas contratações públicas, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de

habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica

o conjunto de informações e documentos necessários e

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de

realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

1 - Jurídica;

II – Técnica;

III - Fiscal, social e trabalhista;

IV - Econômico-financeira

\, _.#

Diante dos documentos acostados aos autos, verifica_se que a empresa vencedora

apresentou todos os documentos de habilitação exigidos no Termo de Referência como se
extrai pelos documentos acostados aos autos

Ante todo o exposto, consigna-se que a empresa ZENITUR ZENIT TURISMO LTDA

encontra-se regular e apresentou a proposta mais vantajosa para execução do objeto

11n\4V 9 1C 1c) n d e [) ) E u / d1l111 l8 1611 H 1C entrou Ib ir a ç UnESP e Santo Cep : 29 A 670 A 000 = Tel ( 2 / ) 3257 n 0516
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pretendido, consagrando como VENCEDORA e apta a ser contratada.

lbiraçu-ES, 14 de janeiro de 2025.

i Wl„*,
/+'-- Valéria Curto da Silva

Gerente de Adm. Geral e Suprimentos
Portaria na 24.066/2023

,A\
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSADO DE LICITAÇÃO, CONFORME ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 E

ALTERAÇÕES.

Fica dispensada a realização de procedimento licitatório para Contratação de Empresa para

prestação de serviços de Locação de ônibus com combustível e com motorista para transporte

kpa=ientes em tratamentos de saúde, consultas, exames fora do Município de Ibiraçu com

destino aos diversos hospitais e clínicas localizadas nos Municípios de Vitória, Vila Velha,

Cariacica e Serra – ES, de segunda a sexta-feira e ocasionalmente nos sábados, com horário de

saída diária de Ibiraçu às 04h30min, e sem horário fixo de retorno ao Município, conforme

autorizado no processo N.'’ 000139/2025 de 09/01/2025, a ser firmado com a Empresa

ZENITUR ZENIT TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ng

28.177.008/0001-47J com sede no endereço Rua João Misael de Lima, ng 180, Bairro Aricanga -

Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000, e-mail: zeniturzenit@gmail.com, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pela Sr.a Sr. NEA SCHWENCH DEMUNER, brasileira,

inscrita no CPF/MF sob o ng 017.249.097-97, no valor global de R$ 62.724,00 (sessenta e dois

mil, setecentos e vinte e quatro), com fundamentação legal no Artigo 751 inciso II da Lei

14.133/2021 e alterações.

in\

#n"\
lbiraçu - ES, 14 de Janeiro de 2025.

EDUARDOMAR©ZANOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

Avenida Conde D”Eu, 486, Centro, lbiraçu - Espírito Santo
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es,gov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ID CidadES: 2025.030E0500001.09.0006

DISPENSADO DE LICITAÇÃO, CONFORME ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021.

A Prefeitura Municipal de Ibiraçu –ES, torna público para conhecimento dos interessados,

que em conformidade com a Legislação pertinente, RATIFICA A CONTRATAÇÃO DIRETA,

por Dispensa de Licitação, com fundamento novart. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, em

favor da eInpresa ZENITUR ZENIT TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o ng 28.177.008/0001-47, com sede no endereço Rua João Misael de

Lima, ng 180, Bairro Aricanga – lbiraçu/ES - CEP: 29.670-000, e-mail:

gQniM=23.e_D_[@grU„all.E.PJ3L para Contratação de Empresa para prestação de serviços de

LocaçãÓ de ônibus com combustível e com motorista para transporte de pacientes em

tratamentos de saúde, consultas, exames fora do Município de !biraçu corn destino aos

diversos hospitais e clínicas localizadas nos Municípios de Vitória, Vila Velha, Cariacica e

Serra - ES, de segunda a sexta-feira e ocasionalmente nos sábados, com horário de saída

diária de I.biraçu às 04h30min, e sem horário fixo de retorno ao Município, conforme

justificativas no Processo ng 000139/2025, Dispensa ng 007/2025.

in'',

Valor R$ 62.724,00 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e quatro).

/++',

lbiraçu--ES, 14 de Janeiro de 2025.

.,.„„.„M,„.„,
PREFEITO MUNICIPAL

Avenida Conde D”Eu, 486, Centro, lbiraçu - Espírito Santo
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-1788 – www.ibiracu.es.gov.br
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CONTRATO Ne 010/2025

PROCESSO N.' 0139/2025 de 09/01/2025.
Dispensado de Licitação, conforme Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações.

ID CONTRATAÇÃO TCE ng 2025.030E0500001.09.0006

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE IBIRAÇU - ES E A
EMPRESA: ZENITUR ZENIT TURISMO

LTDA.
in\

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida
Conde D’Eu, ng 486, Centro, lbiraçu – ES, inscrito no CNPJ sob o ng 27.165.208/0001-17,
representado pelo Prefeito Exm9. Sr. EDUARDO MAROZZI ZANOTTI, brasileiro, solteiro,
administrador, inscrito no CPF sob o n'’ 979.396.177-53, RG n'’ 951.826-ES, residente na Rua

Fazenda da Penha, Zona Rural, Taquaraçu - Ibiraçu/ES, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
CNPJ n'’14.635.944/0001-40, com sede na Rua Martins Pescador, ng 26, Bairro Ericina –
Ibiraçu/ES, neste ato representado pela Sra. FERNANDA PAMPOLINI LINDNER PIGNATON,
inscrita no CPF ng 139.077.397-36 RG 3.130-745 SPTC ES, residente na Rua João Devens, ng 15,

Bairro: São José – CEP: 29.194-749 – Aracruz/ES, doravante denominado CONTRATANTE, e
de outro lado, a Empresa ZENITUR ZENIT TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o ng 28.177.008/000147, com sede no endereço Rua João Misael
de Lima, ng 180, Bairro Aricanga - Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000, e-mail:
zeniturzenit@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo
Sr. NEA SCHWENCH DEMUNER, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o ng 017.249.097-97,
residente na Rua João Misael de Lima, ng 180, Bairro Aricanga – Ibiraçu/ES - CEP: 29.670-000,
ajustam o presente instrumento, com base no processo ng 0139/2025 de 09/01/2025 -
Dispensa de Licitação, regido pela Lei ng 14.133/2021 e proposta comercial apresentada pela
Contratada no respectivo procedimento citado, que passa a ser parte integrante deste
instrumento, ficando ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que
contrariem as disposições deste contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

n\

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. ConÇratação de Empresa para prestação de serviços de Locação de ônibus com

porte de ientes elra

0

ktos de saúde,

Mae

consultas1 exames fora do Município de lbiraçu com destino aos diversos hospitais e
clínicas localizadas nos Municípios de Vitória, Vila Velha, Cariacica e Serra - ES, de

Ibiraçu às 04h30min, e sem horário fixo de retorno ao Município, conforme informações
contidas no processo ng 0139/2025 de 09/01/2025.

CIÁUSULA SEGUNDA - VINCULAçÃO AO ATO DE AUTORIZAçÃO DA coNTRATAaO @)
DIRETA E A PROPOSTA DO CONTRATADO. -

2.1. O contrato encontra-se totalmente vinculado as peças do processo administrativo ng q \üvF

Gh„„,d,e&P h ,t»„P'’
Avenida Conde D’Eu, ng 486, Centro - lbiraçu/ES - CEP 29.670-000

Tel (27) 3257-0500 - www.ibiracu.es.gov.br
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0139/2025 de 09/01/2025, que deu origem a presente contratação, assim como o ato de

autorização da contratação direta e, principalmente, os valores oferecidos na proposta
comercial da empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O presente contrato será regido pelas regras e normas contidas na Lei ng 14.133/2021 e suas

alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO
4.1. O pagamento da importância relativa à prestação de serviços correrá por conta de

Dotação Orçamentária, já consignada no vigente orçamento, assim discriminado:

Órgão

Unidade

Dotação

Elemento de

Despesa

Fonte de Recurso

Ficha

Códig1

110

001

1100011012200252.071

33903900000

150000150000

0000018

[Ç

ã

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Manutenção das Atividades da Secretaria
de Saúde

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

Receita de Impostos e de Transferência d
Impostos - Saúde

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE
5.1. o Contratante pagará a Contratada pela prestação de serviços descritos na Cláusula

Primeira o valor de R$ 62.724,00 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e quatroJ- O

pagamento será de acordo com as entregas efetuadas no mêsl devendo a Contratada emitir as

respectivas faturas (Notas Fiscais) que, devidamente comprovadas e atestadas pelo Orgão

Gestor do Objeto deste Contrato, deverão ser pagas após o em até 30 Printa) dias.

/='\

5.2. Para efetivação do pagamento é obrigatório a apresentação das Certidões Negativas de

Débito de iNSS e FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CCNDT), devidamente

atualizadosJ (originais ou cópias autenticadas em cartório), que deverão ser anexadas àCs)

nota(s) fiscal e entregues ao Setor de Contabilidade para o devido pagamento'

5.3. o coNTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título Ihe

forem devidos pela C.ONTMTADAJ em decorrência de inadimplemento contratual'

5.4. Estão incluídos no valor global os encargos sociais’ impostos’ taxas’ ?egurcis’

transportes/ embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas
necessárias para o fornecimento do respectivo objeto'

@

! :=rT3: bN\C[ 9h&v3Avenida Conde D’Eu, r,g 486, Centro - lbiraçu/ES - CEP 29670-OOO
Tel (27) 3257-0500 - www.ibiracu.es.gov.br ê~'"
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quantidades de créditos e valores.
respectivas
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in\

P ;= =::prf: L::3:: 1:ajS;au: s:: :P;oui = :r s à va r i a ç ã o d e p r e ç o s do mercado : a partir da data limite

j'19' fas repactuaçõ_es subsequentes à primeira o interregno de um ano será computddo
!abúlema repactu.eç?o correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitaçã,.).
fnJtende Ise como última repactuaçãol a data em que iniciados seus efeitos financeiros:
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. ' "'’

5'11' O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra_se na data da

prorFogaÇão contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que
fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato/ ou
na data do encerramento da vigência do contrato/ caso não haja pror;ogaéão.

5-12- As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando

coincidirem com a prorrogação contratual caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contratoin""\

5.13. Na falta do IGP-M, será adotado outro indexador que espelhe a perda do valor
aquisitivo da moeda nacional. Em caso de variação negativa do índice de correção, não
haverá redução do valor anteriormente estabelecido.

CLÁUSULA SEXTA . DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

6.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias a partir da data da assinatura do contrato
ressalvando que poderá ser rescindido a qualquer tempo após a emissão do novo contrato via
licitação nos termo da Lei ng 14.133/2021, não podendo ser prorrogado.

6.2. A prestação de serviços deverá ser efetuada conforme a necessidade da Secretaria
Requisitante, por meio de Ordem de Serviços emitida pela Gerência de Administração Geral e

Suprimentos ou até que se encerre o quantitativo licitado.

6.3. A empresa deverá executar o serviço em conformidade com a quantidade' necessidade'e@

aF)P'"*'~~~’~
SIXy,CbV\&Q&>Q
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solicitação e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, de forma imediata a contar da
data do recebimento da Ordem de Ser\,4ço emitido pelo Setor de Compras e apresentarJ
também, a Nota Fiscal do quantitativo expedido.

O objeto da licitação será recebido da seguinte forma;

a) - provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto e
conseqüente aceitação;

b) - definitivamente, após a verificação da conformidade do objeto e conseqüente aceitação.

Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,
frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria
aquisição do objeto da licitação.

/+\
6.4. O fiscal do contrato fará a verificação da originalidade do objeto deste contrato, se a

qualidade dos serviços prestados não corresponder às especificações, estes serão devolvidos,

aplicando-se as penalidades cabíveis.

6.5. (,orrerão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação de serviços.

CIÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA obriga-se a providenciar a prestação de serviços, objeto do presente
contrato/ sempre em regime de atendimento à fiscalização do preposto da CONTRATANTE,

dispondo este de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS é a responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, através do servidor designado conforme Portaria ng 25-990/2025.

/=\
CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. É vedada a sub_contratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ASSINATURA DO CONTRATO . _

::l1h 1 ::enrt :a: : ::e=::rl:1[ = = iE :p=10dtAo:11ic1:sT : çd: : Sec: : ::dr:: : T::faToE adSfu:: ::ov ; = :ãao; sina r
o termo de contrato.

39, i„,i„ XXIII da Lei IO.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTFUTADA E DO
CONTRATANTE

@o
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato;
B. Assumir integralmente a responsabilidade pelo cumprimento do objeto, respondendo
perante a Secretaria e terceiros, pela cobertura dos riscos e prejuízos;
C. Manter durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
D. Efetuar, no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência;

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
A. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham
ocorrer em função da execução dos serviços.
B. Receber e atestar as notas fiscais dos serviços prestados.
C. Pagar à contratada a valor estabelecido.
D. Disponibilizar à CONTRATADA toda a documentação e informações inerentes ao objeto
contratado.

/H\

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer
indenização à CONTRATADA.

12.2. O presente ajuste também perecerá por perda de objeto, se esgotado o quantitativo contratado
antes de findo o prazo acima estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DOS ENCARGOS SOCIAIS.
13.1. À CONTRATADA cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os ônus inerentes às

obrigações trabalhistas de acordo com as normas da Consolidação das Leis do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
14.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o
fornecimento do objeto deste contrato1 sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 79 da Lei ng

10.520/2002 e no Art 156 da Lei ng 14.133/2021 e suas alterações.

/=\ 14.2. Pelo atraso injustiHcado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na

forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

§ P A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei'

§ Hj A multa/ aplicada após regular processo administrativop será descontada da
garantia do respectivo contratado.

§30 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestad& além: da perda desta'

==:1 = 31::t = eC odne::1 : : o PE f: a j11:1l i :1:::: : : 1 : uq Ual : ;:/ráq:::Tont?odra od O :a =1ga;=1=: :
judicialmente.

14.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sançc>es=

1 - advertência;

©h
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II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ ia Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

in\ §P As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§30 A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro
de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistal
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

14.4. Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalentel
dentro do prazo estabelecido, a CONTRATADA se sujeitará à multa de 10% Cdez por cento)
sobre o valor total do contrato.

14.5. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e
comprovada, o não cumprimento, por parte da CONTRATADA das obrigações assum.ides’
ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas/ segundo a gravidade da
faltaJ as seguintes penalidades:

/H\

a)_ multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia/ c?lculad? sobFe o y?lor do
Hrnà-ciú-ento réalizado com atrasoJ até o décimo dia corrida; após o que, aplicaF-Se-

á a multa prevista na alínea “b”.

b)_ multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total de ipadim?lêncialrefere ltE
aos itens constante da ordem de Fornecimentoi na hipótese de qualquer das

obrigações assumidas

heX#:e ::;1: 311 : 1:id : à =:::;ti :i:roi: 3 E tc::: ;;)c 1FisT:• :11:1f1l1f##1HIlll
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14.6. A aplicação de muItas aqui referidas, independerá de qualquer interpelação, notificação
ou protesto judicial, sendo exigíveis, desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa

à notificação extrajudicial

14.7. De forma constitucional é assegurado a ampla defesa, e o contraditório, sendo entre
eles a defesa prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1. Quando necessária a modificação no valor contratual, em decorrência, de acréscirnos ou
diminuição quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do contrato, servindo de base o valor unitário da proposta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão dirimidos pelas peças de planejamento acostado ao
processo de contratação, subsidiariamente, pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei ng 14.133/2021.

10~

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei ng 14.133/2021, em especial o artigo 94 da Lei ng 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Ibiraçu - ES, para dirimir as
dúvidas decorrentes deste instrumento contratual.

Ibiraçu - ES, 14 de Janeiro de 2025.

e)6
EDUARDO MARb2ZI ZANOTTI

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTEin\

'hi&Bh3b:Pú3iKíJ[TãATON
SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

CONTRATANTE

géá fl4B &•it4E4ff+Lá;tf1f1/8KFf m1371
CONTRATADA

)
TESTEMUNHAS:

1

2

.w Cb

X„4«
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ANEXO - CONTRATO N' 000010/2025 - SEQUÊNCIA N'OOOO01310

Origem

Contrato

IDispensa NQ 000007/2025 Processo 1000139/2025

jcontrato N' oooolo/2025

Empresa

CNPJ

mT R ZENIT TURISMO LTDA - ME

ICNPJ: 28.177.O08/000147

Endereço

A 0000

Secretaria

Local

00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

00001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Item 1 Lote 1 Especificação Marca 1 UN 1 Quant Unitário 1 Valor Total

nN 1

locação de ônibus com (combustível e motorista por conta
da contratada) para transporte de pacientes em tratamentos
de saúde, consultas, exames fora do município de ibiraçu

com destino aos diversos hospitais e clínicas localizadas

nos municípios de vitórIa, viva velha, cariacica e serra - es,
c,om horário de saída diária de ibiraçu às 04h3C)min, e sem
1 horário fixo de retorno ao município.

lüpo de veículo: ônibus rodoviário 01 (um);
capacidade mínima de 48 (quarenta oito) passageiros

sentados (com o motorista);
equipado com banheiro;

poltronas individuais em soft, revestidas com tecidos e com
cinto de segurança;
ar condicionado
ano mínimo de fabricação 2015.

001 MÊS
31 .362.000

2,oo l ' o
62.724,00

I

M B
mo
62.724@1@

0

/--\.
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Resumo do Contrato /i E

IEÊTIWúÃã q;AF:r;;jrozihã}fl'
Prefeito Municipal

Protocolo 1492706

Prefeito Municipal
Protocolo 149 1704

Brejetuba

Ê}FII}TJIBÊ TER+ 8FTbl DE BREJETUBA

e a.qbFrtura dg processo licitatório objetivand'o ;
equisjçã,o de máquina Pá Carregadeira/ 'nos- ià-rmo;
dal tebfla. ?baixo, conforme condições 'e áxigãn«_i;;
§stabeIFcidas nó termo de réfárê–ri(.'i;/--}g;Üà: 8;

:.ÇR.:ãfiTsgo9?lvle/nJ8:besre8EtraF,paRZe 2;eO%eOral:

li:{je3i:9 Ig11 i!=IT !aã ;e1 gf:€\ 3;joy:11 i: l : BrB FoB
Ra1 Silva Badaró - Agente de Contratação Geral.

Protocolo 1492802

PORTARIA NO. 042/2025

§P=ü :1i§ Tr old :Jf{ÇJ§Id:: IEúãTJi7jg for; f2 }}} 1l21: 7 :

El:€É gc:iEêggJ) %ré:18 r\ t b Efã t ii a 2)eS pIRJI ÊÇ ã? ! !Conceição do Castelo

EXTRATO DO CONTWITO DE PROGRAMA NO
006/2025

CONTRATANTE: Município Conçeição do Castelo,
ES. CO_NTRATADA: - CONSÓRêIO PÚBLI(_6
DA REGIÃO SUDOESTE SERRANA -CIM PEDRA
AZUL' OBJETO: Condições e obrigações pelas
partes signatárias, por meio da gest-ãá assoêiada
de serviços públicos, visando a- prestação dos
serviços públicos de saúde de consultas. exames.
procedimentos e consultas especializadas e de apoiÓ
para diagnóstico, constante da Tabela de Valores
de Serviços e Procedimentos de Saúde -TVSPS
do CONSORCIO, a qual passa a integrar o presente
contrato independente de transcrição, visando o
apoio e diagnóstico de pacientes encaminhados
pelo CONTRATANTE, bem como regulamentar
o pagamento da prestação de serviços objeto do
presente contrato. VIGENCIA: 06 de fevereiro
de 2025 a 31 de dezembro de 2025. VALOR:
R$3.000.000,00(três milhões de reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 017001 - Secretaria Municipal de
Saúde. Ficha 025, fonte de recurso 150000150000
(Recurso Próprio) 160000000000 (Recurso Federal)

.ISTAG EM
FO. INSCRII
0

AMPLA C
,0 FOME

:amilla Alves De
bndrade

18003770 O

:azati Dias Alves
18003883 mr FaFriít–ã

ilvei ra
18004703
18002075

18005609
18002755

laine Vilela Mota
lenata Rafael
iei ra
lana Balma Carastro

lriana Carlos Gomes
lrradas
lisson Corrêa18006203

ym :amila Batista de
uiar

A posse dos (as) candidatos (as) ora nomeados
(as) se dará no prazo de 30 (trinta) dias contad9
da publicação deste ato e está condicionada à
comprovação de preenchimento de todos os

Assinado digitalmente pelo DiO _ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quarta-feira, 12 de Fevereiro de 2025 às 21:14:52 Código de Autenticação: 8ac71bl b
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Conceição do Castelo

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO
00003/ 2025

Código De Identificação Cidades/TCE-ES :

2025.021E0700001 ,09,0002
OrMunicípio de Conceição do Castelo, ES, TORNA
PUBLICO a quem possa interessar, a publicação
do Aviso de Dispensa Eletrônic_a NO 00003/2025,
que objetiva A CONTRATAÇÃO PE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇ'OS GRAFICOS. COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE IMPRESSÃO.
CONFECÇÃO PERSONALIZADOS
Data de início de entrega das propostas: dia
13/02/2025, às 08h00min.
Data final da entrega das propostas: dia
19/02/2025, às 8h00min.
Data e horário da fase de lances: 19/02/2025, de
08:01 às 14hOlmin
Critério de julgamento: Menor Preço Item.
Informações por meio do E-mail: pmcc.licita@gmail.
com ou Tel. (28)3547-1427, Edital na íntegra:

F“*ttps ://www . conceicaodocastelo.es.gov.br/pagina/
,r/2282/compras-e-licitacao, ou por meio do

site : porta Idecompraspublicas. com. br
Conceição do Castelo, ES, 12 de fevereiro de 2025.

VALBER DE VARGAS FERREIRA
Prefeito Municipal

Protocolo 1492401

RETIFICAÇÃp REFERENTE AO PREGÃO
ELETRONICO NO 001/2025

No Aviso de Licitação da publicação do DIO/ES,
Edição no 26.419, do dia 12 de fevereiro de 2025,

ONDE_SE LÊ: a publicação do Edital do PREGAO
ELETRÔNICO NO 00002/2025,
LEIA-VE: a publicação do Edital do PREGAO
ELETRÔNICO NO 00001/2025,

Informações por meio do E-mail: pmcc.licita@gmail.
com ou- Tel: (28)3547-1427, Edital na íntegra:.
https://conceiêaodocastelo-es.portaltp.com. br/
consultas/compras/licitacoes.aspx, ou por meio do

,«ite : portal decompraspublicas. com.br
:onêeição do Caêtelo, ES, 12 de fevereiro de 2025.

- VALBER DE VARGAS FERREIRA
Prefeito Municipal

PFotocolo 1491947

Ibiraçu

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CT
010/2025

A Secretaria Municipal- de Administração to[na
ÚúbTi;; 3-’-Dispensa de Licitaçã? conforme_ Artigo

Í;J o ir: 3i iogg 81 !1 7:€ 1 kIE4j}rP fp:€ +S\ iI tp iFf3\: :ig 8

Vitória (ES), quinta-feira, 13 de Fevereiro de 2025

sem horário fixo de retorno ao Município, a pedido
da SEMUS. Valor: R$ 62.724,00. Vigência: 60 dias.

Ibiraçu, 12 de Fevereiro de 2025.
Ratifico a dispensa de Licitação referente ao Proc.
Adm. N'’: 0139/2025.
ID: 2025.030E0500001.09.0006

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1492731

Itapemirim

O MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM - ES. através
do Agente de Contratação, torna público que fica
PRORROGADO o Pregão abaixo, visando adequação
do edital :

PREGÃO ELETRÔNiÇQ NO, 000007/2025 -
REGISTRO DE PREÇQ S - PRORRQGADO
OBJETO: ABERTURA DE ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE FRALDAS
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER A EDUCAÇÃO
INFANTIL DE ITAPEMIRIM NO ANO DE 2025.
INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: A partir
do dia 13/02/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 09h:30min. DO
DIA 25/02/2025 .

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: Às 10:00h DO
DIA 25/02/2025
LOCAL: Plataforma Eletrônica licitações-e do Banco
do Brasil.
Os interessados poderão obter os editais através do
site: www.itapemirim.es.gov.br e da plataforma do
Banco do Brasil. Maiores informações serão prestadas
no local, através do FONE: (28) 3529-6323, ou ainda
pelos e-mails: licit rniri Lr MItapemirim-ES, 12/02/2025

5
glêoo

ID 2025.035E0700001
GEREMIAS SILVA DE G
Agente de Contratação PMI

Protocolo 1792&

Jerônimo Monteiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 90003/2025
A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES -
UASG= 985661 torna público que realizará licitação,
na modalidade Pregão Eletrônico, com crité_rio dg
j.Ig,mer,to MENOR- PREÇO, para AQUISIÇAO_JIE

F):V;\PAEENTfBSE EfRAf EOEFE3FJ=IfUHF)tXEFC::
08h:3(.)min. LOCAL: Portal de Compras do Gove[no
f;àé;al - --- -_ – - https: //www . gov.br/compras/pt-br'

Éà]tal poderá ser retirado nos sites: www'
j';roRi;;l;mbn€eiro.es.gov.br _ e htfps://yww'9ov'
Jbr/comp;ras/pt-br. Iriformações ?dici?nais ped.em
se'r obtidas’'via email: pregao@jeronimornontelro.
es.gov.br e presencialmente._
cóE) . I-D . CIDADES

f:r$)li 9rf;EPo7rR ErrEIÉ: -P:ode fevereiro de 2025'

CONTRATAÇAO :

Leonardo Gonçalves Ferrelra
Pregoeiro da PMJM

ProtocoIo 1492527

Assinado djgjtalmente pelo DIO _ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quan"kira) 12 dc Fevereiro dc 2025 às 21:14:52 Código de Autenticação: 8ac71blb



DOM/ES - Edição No2,704
, .+

#quinta-feira, 13 de Fevereiro de 2025

PORTARIA NO 26.150/2025

NOMEAR SERVIDORA PARA CARGO QUE
ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Ibiraçu, Estado do Espírito
Santo, no exercício de suas atribuições legais, e;

Considerando o pedido através do processo no.
000552/2025 ;

RESOLVE:

Art. lo Contratar a servidora abaixo relacionada
para ocupar o cargo adiante especificado, com
vencimentos devidamente atualizados.

I - FÁTIMA LEONOR CAMPOS DOS REIS COVRE,
para ocupar o cargo de PROFESSOR MAPA, a partir
de 03/02/2025.

Art. 20 O contrato de trabalho terá prazo de 11
-n-~rnze) meses, não podendo ser prorrogado.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
03/02/2025, revogados as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibiraçu, em 05 de
fevereiro de 2025.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal
de –Administração, em 05 de fevereiro de 2025.

Protocolo 1492853

Contrato

Resumo do Contrato
NO, 010/2025

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
ZENITUR ZENIT TURISMO LTDA, CNPJ no
28.177.o08/000r-47, Proc. N' 0139/2025 - Disper'sa
de Licitação/ Art. 75/ Inc. II. Objeto: Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de
Locação de ônibus com motorista e combustível Rara
transporte de pacientes em tratamentos de saúde,
consultas, exames fora do Município de lbiraçu cpm
ã;stino ai.)s diversos hospitais e clínicas localizadas
Aos Municípios de Vitória/ Vila Velhar Cariacica 9
gL;rá;Êg ITe segunda a sexta-feira e ocasionalnlente
Ri; ;hÉàbos/ ct;m horário de saída diária de Ibiraçu

lu nR 2: 7o: : i B 3 dTd : edT ShEi; à !? \/1=r : d:$ 1e; ?7r; : / OaO?

Vigência: 60 dias.
--- Ibiraçur 12 de Fevereiro de 2025.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

n +Ana 16 1 aq27t17

Ibitirama

Decreto

DECRETO NO 109/2025

NOMEIA ADIBE FERREIRA PESSOA PARA O
CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO DE ESPORTE E

LAZER. REF. CC-3

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA-ES, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art.
79 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA :

Art. lo. Fica nomeado ADIBE FERREIRA PESSOA,
para o cargo de Chefe de Divisão de Esporte e Lazer
REF. CC-3
Art. 20. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação
Art. 30. Revogam-se as disposições em con MGabinete do Prefeito

Ibttirama-ES, 10 de Fevereiro de 2025.

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Protocolo 1492064

DECRETO NO 110/2025

NOMEIA JOSÉ LOURENÇO PINTO DA SILVA
PARA O CARGO DE COORDENADOR DA DIVISAO
TRANSPORTE ESCOLAR. REF. CC-4

o PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA-ESI no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art.
79 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA :

Art. 10. Fica nomeado JOSÉ LOURENÇO PINTO
DA SiLVA/ para o cargo de Coordenador da Divisão
Transporte Escolar. REF. CC-4.
Art. àD. Este decreto entra em vigor na data de sua
bubticação, retroagindo seus efeitos a 03/02/4025-
Art. 3o-. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito,

lbitirama-ES/ 10 de Fevereiro de 2025.

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA

Prefeito Municipal ProtocoIo 1492076

DECRETO NO 111/2025

:{11l: }:cElgTiEEjiE §Ü3B 8LT;c(AW: 1 o

:s:EFãTsOayiE:{g:!teLg:f,lcE21TlrTl\Tt50 ’aPt:
79 da Lei Orgânica do Município,
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Équinta-feira, 13 de Fevereiro de 2025

Lei Federal no 14.133/2021.
Em vista disso, eu LEONARDO PRANDO FINco.
prefeito Municipal, no uso de minhas atribuiçõeé
legais, com fuicro no artigo 74, Inciso V, da' Lei
Federal no 14.133/2021, RATIFIco e AUÍORIZO
a contratação de assinátura anual do Informativo
Fiscal da Gestão Pública - IFGP, durante o exercício
de 2025, com a empresa AtUAL SERVIÇOS DE
PESQUISAS LTDA - ME: -

O valor global estimado da contratação de que
tratamos é de R$ 8.390,OO (oito mil {rezentoé e
noventa reais).

Gabinete do Prefeito, 12 de fevereiro de 2025.

LEONARDO PRANDO FINCO
Prefeito Municipal

Protocolo 1492047

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO
116.388/ 2025

RATIFICAÇAO E AUTORIZAÇ'ÁO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ'AO COM

FULCRO NO
ARTIGO 74, INCISO V , DA LEI 14.133/2021.

ID CIDADES/TCE-ES
IIa 2025B078EQ7Q000 IgIQIOO04

Encontra-se demonstrado nos autos do processo que
existe dotação orçamentária no qual foi informada
pela Secretaria Municipal de Assistência Social e
confirmada pelo setor contábil.
Conforme documentação anexa a este processo,
e parecer jurídico exarado, entendemos ser
caracterizada a hipótese de INEXIGIBILIDADE de
que trata o assentimento do artigo 74, Inciso I, da
Lei Federal no 14.133/2021.
Em vista disso, eu LEONARDO PRANDO FINCO.
Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuiçõeé
legais, com fulcro no artigo 74, Inciso V, da Lei
Federal no 14.133/2021, RATIFICO e AUTORIZO
a Locação de Imóvel de terceiro de;tinando-se a
aluguel- social, com o Locador JOSE ARMANDO
SALVADOR FILHO.
O valor global estimado da contratação de que
tratamos é de R$ 3.000,OO (três mil reais).

;abinete do Prefeito, 12 de fevereiro de 2025.

LEONARDO PRANDO FINCO
Prefeito Municipal

Protocolo 1492577

Ibiraçu

Dispensa de Licitação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇ'ÃO CT
010/ 2025

A Secretaria Municipal de Administração torna
pública a Dispensa de Licitação conforme Artigo
75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e alterações, em
faGor de ZENITUR ZENIT TURISMO LTDA, CNPJ
no 28.177.008/0001-47, Proc. NO 0139/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada para
préstação de serviços de Locação de ônibus com
fnotorista e combustível para transporte de pacientes
em tratamentos de saúde. consultas, exarnes fora
do Município de Ibiraçu com destino aos diversos

hospitais e clínicas localizadas nos Municípios de
Vitória, Vila Velha, Cariacica e Serra/ES, de iegunda

sexta-feira e ocasionalmente nos sábados. com
horário de saída diária de lbiraçu às 04h30r?lin, e
sem horário fixo de retorno ao Município, a pedido
da SEMUS. Valor: R$ 62.724,00. Vigência: 60- dias.

Ibiraçu, 12 de Fevereiro dê 2025.
Ratifico a dispensa de Licitação referente ao Proc.
Adm. Nc’: 0139/2025.
ID: 2025.030E0500001.09.0006

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1492732

a

Ibitirama

Adjudicação e/ou Homologação

TERMO DE HPMOLOGAÇÃO - PREGÃO
ELETRONICO NO 0000028

Processo Adm: NO OO06464

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição
de mobiliário, novo e sem uso, o qual deverá êer
entregue, para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Ibitirama e suas Secretarias,
Empresas vencedoras valor total: R$ 1.359.060,00
(um milhão e trezentos e cinquenta e nove mil e
sessenta reais): TECN02000 INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA (21306287000152) com os lotes:
7 no valor total de R$ 420.000,00 (quatrocentos
e vinte mil reais). ATACADO LIMPEL MG LTDA
(56955733000134) com os lotes: 1, 2, 4, 5, 6, 8
no valor total de R$ 632.460,00 (seiscentos e
trinta e dois mil e quatrocentos e sessenta reais).
VITOFLEX FAB E COM DE MOVEIS PARA
ESCRITÓRIO LTDA (08379450000149) com
lotes: 9, 11 no valor total de R$ 190.000,00 (cento e

68835957753 (45862764000124) com os lotes: 3
no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais). JMV
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS E PRODUTOS EM
GERAL LTDA (45601229000110) com os lotes:
10 no valor total de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e
seiscentos reais)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE
IBITIRAMA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s), e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados
pela Comissão no atendimento ao objeto do PJr UHD
licitatório acima especificado. It f M IN

os

noventa mil reais). MARIZILDA HIBNER BORGES

.+ 4
IBITIRAMA (ES), 12 de fevereiro de 2025. 1

MLB
Reginaldo Simão de Souza

Prefeito Municipal
Protocolo 1492232

Errata

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA-ES
ERRATA

No Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
026/2024, Objetivando o kEGISTRO DE PREÇOS para
contratação d-e empresa para possível Aquisição de
Medicamentos injetáveis e via oral, para atender as
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Autorização de Empenho (AE) NO 000101/2025
Órgão

Local

SECRETARIA DE Processo OO0139/2025

000010/2025SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Contrato

Origem Dispensa ND 000007/2025 Ficha

CNPJ

Telefone

IÜÀI
üanünr

Programa

Fornecedor

1110001.1012200252.071.33903900000.1 60000009999_MM 28.177.O08/0001 -47

ZENITUR ZENIT TURISMO LTDA _ ME (27) 9970-3429

Endereço

/ferm7

RUA JOAO MISAEL DE LIMA , N' 180 _ ARI(,AN(sA _ IBIRAÇU _ ES _ CEP: 29670_000

Código Especificação Marca c @

com (combustível e motorista por conta da
contratada) para transporte de pacientes em
tratamentos de saúde, consultas, exames fora do
município de ibiraçu com destino aos diversos
hospitais e clínicas localizadas nos municípios de
vitória, viva velha, cariacica e serra - es. com
horário de saída diária de ibiraçu às 04h30m}n1 e
sem horário fixo de retorno ao município.
tipo de veículo: ônibus rodoviário 01 (um);
capacidade mínima de 48 (quarenta oito)
passageiros sentados (com o motorista);
equipado com banheiro
poltronas individuais em soft, revestidas c.om

tecidos e com cinto de segurança
ar condicionado
ano mínimo de fabricação 2015

oo001 00001666 MÊS
2 1 o o o 1 3 1 p 3 6 2 1 o o g l 6 2 p 7 2 4 1 o o

Total Geral
62.724,00

PARA PAGAMENTO REFERENTE A LOCAÇÃO DE ONIBLrc Ü-o
AUTORIZAÇÃO NO PROCESSO 139/2025 DISPENSA 007/2025 CONTRATO 010/2025

Prazo de Entrega/Execução 5 (dias)

As entregas deverão ser feitas de segunda - feira a sexta- feira nos horários de 07:00hs as 1 1:00hs e
de 12:00 hs as 15:00 hs

Local de Entrega Endereço Rua: Martins Pescadores ND 26 - Bairro: Prof. Ericina - lbtraçu-ES Cep 29.670.000 - Telefone:
027- 3257-0553 - Local: Pronto Atendimento Municipal (P.A)

Fornecedor Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Autorização em // : Ass:

ATENÇÃO: ACs) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) vir acompanhada(s) de cópia desta autorização ou preenchida com os devidos
campos: Modalidade de Licitação e Número; Número do Processo; Número de Autorização; Número da Ficha;
Número do Contrato (se houver) e Requerimento Interessado ao Protocolo Solicitando Pagamento.

lbiraçu, 11/3/2025

Diretor do Departamento

Emitida por: VALERIA CURTO DA SILVA




